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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PIAUÍ 

DEFENSORIA PÚBLICA REGIONAL DE SÃO RAIMUNDO 

Data do Atendimento: 02.04.2019 
Nome da pessoa que procurou a Defensoria: Waldir de Oliveira Assis 
Telefone para contato: 086 981420589 
Tem email?: não 
Tem Renda? Qual? Bolsa Família? Quem mora na casa? 
Assistido é aposentado e recebe em torno de 2 salários. 
Problema narrado: 
Assistido narra que ende sua mota para seu irmão, Sr. Vilmar de Oliveira Assis, sendo que este 
não passou a moto 	• seu nome; ocorre que o Sr. Vilmar emprestou a moto para o Sr. Luan 
Coelho Assis, seu filho, sendo este se envolveu num ato infracional e, por conta disso, a moto de 
placA MIB 5440 (Honda Bros) foi apreendida pela Policia Civil desta cidade no dia 22.12.2016; 
ocorre que o assistido, ciente da apreensão da moto,  peticionou pela liberação da mesma junto ao 
juiz da r Vara (Processo n. 0000583-60.2015), como prova a documentação anexa, tendo e d. jtd-zo 

moto foi urta 'entro das dependências do batalhão da policia, como prova documentação  ---- anexa; 
deferido seu e-e te ; ocorre que, após oficio do cartório (anexo), a Delegad-a informou que re ferida 

ocorre que, após tal fato, o assistido procurou esta Defensoria que, de imediato, em 10.10.2018, 
solicitou junto ao DETRAN em Teresina, a suspensão de toda e qualquer cobrança de tributo, taxa 
ou licenciamento envolvendo a moto desde o furto, contudo, o órgão, até o presente momento, não 
apresentou qual uer resposta e continua cobrando o assistido pelas dividas da moto, como 
comprovam -s extratos anexo; assistido alega ainda que, pr 	eua nao ter s nome negativado, foi 

d_ 

eibfigado_ápágatialguns boletos; que não tem esse boletos agora, mas ficou de trazer; que o interesse 
do assistido é somente receber o que indevidamente pagou, bem como afastar toda e qualquer 
cobrança de taxa, multa ou licenciamento da moto desde o furto da moto. Que seu irmão de nome 
Vilmar de Oliveira Assis pode testemunhar ao seu favor, bem como seu sobrinho, Luan Coelho 
Assis; que eles moram na Rua Professora Araujo Pinheiro, Centro de São Raimundo Nonato —Pl. 

Trouxe Documentação? Qual? 
Que Documentos faltam? Nenhum. 
No caso de ter Citação/ Intimação, qual a data do documento? Não. 
No caso de haver audiência, Qual é o dia do comparecimento? Não 
Tem testemunha? Em caso positivo , pegar a relação de nomes. 

Confirmo que são verídicas todas as informações apontadas acima, ao tempo em que me 
comprometo a trazer a documentação faltante (em xerox). Estou ciente de que o presente 
histórico só terá encaminhamento após a documentação solicitada estiver toda completa.  

Nucleo da Defensoria em São Raimundo Nonato, 02.04.19. 

>g) 	allot, ou okak;zel  
Assinatura do Assistido ou Presente 

Assinatr4do responsável pelo Primeiro Atendimento 

iSt  
iiergicfs apÓtAsco.  

Polo Dewas5055  _5 
- 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PIAUÍ 

DEFENSORIA PÚBLICA REGIONAL DE SRN 

DATA DO ATENDIMENTO: 20.08.18 
NOME DA PESSOA QUE PROCUROU A DEFENSORIA: WALDIR DE OLIVEIRA 
ASSIS 
TELEFONE PARA CONTATO: (89) 981420589 
TEM RENDA? QUAL? BOLSA FAMILIA? 
É aposentado. Recebe R$ 1.908,00. 

PROBLEMA NARRADO: 

O Senhor Waldir teve sua moto apreendida e na tentativa de resgatar sua moto colocou sua 
moto em dias e o juiz determinou a liberação do veículo pela autoridade policial (PROC 
0000583-60.2015.8.18.0073), momento em que a Delegada eàiou no Processo oficio 
comunicando que a motocicleta foi roubada dentro do Batalhão da Polícia. 

Portanto, na tentativa de solucionar seu caso e conseguir uma reparação cível o assistido 
procurou a Defensoria Pública para esclarecimentos. 

Pelo Defensor foi dito que vai analisar o caso para saber a melhor forma a proceder, 
na tentativa de solucionar o caso. 

- lafd 7  CU 014 (@ 0-#127/  
Assistido 

Respoi4vel pelo Primeiro Atendimento 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PIAU( 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICINCIA ECONÔMICA 

Eu, 

NOME:   LO nktuu  a, nC 	 (IÀ  

RENDA MENSAL LÍQUIDA:   I (30? C  C  	ESTADO CIVIL:   ,  "Dr), htesifts  
NATURALIDADE:   .brt  	PROFISSÃO:   Clipp--patE)   CPF:   0311_51 559 -  LtC  
RG:   7 .  ‘7)cig  0.2:31-4 -..i.   ÓRGÃO EXPEDITOR:   SSP -SP  
ENDEREÇO:   Pike„  ---Prtizi 7i.à,e/1- 	airrru xrrx4 	rnpu i AC) -/14-.°102-1 	°  
BAIRRO:   Po4ry9  	CIDADE/ESTADO:Sã:e'R  "4-1Orra  	CEP:   Ç 4°10 -COO  
TELEFONE: (8(4  1(6 1_ ) 02 05?5 	E-MAIL: 

DECLARO, para os devidos fins, que possuo insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e os honorários 
advocatícios, requerendo, de logo, a gratuidade da justiça (art. 98 e ss. do Código de Processo Civil). 

Declaro, ainda, ter conhecimento de que a gratuidade da justiça é pessoal, n5b se estendendo a litisconsorte ou sucessor. 

Declaro, outrossim, que observarei os deveres processuais elencados no art. 77 e incisos do CPC, comprometendo-me a: expor 

os fatos conforme a verdade; não formular pretensão ou apresentar defesa quando ciente de que é destituída de fundamento; 
não, 

 produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à defesa do direito; não criar embaraços à efetivação de 
decisões jurisdicionais de qualquer natureza; 

declinar e manter atualizados os endereços residencial e profissional, contato 
telefônico e eletrônico para comunicação de atos processuais; 

não praticar inovação legal no estado de fato de bem ou de 
direito litigioso, sob pena de me responsabilizar por litigância de má fé nos termos \do art. 7° e ss. do CPC. 
Declaro, por fim, que estou ciente de que devo manter contato constante com o Defensor Público atuante na demanda, 
através de comparecimento na Defensoria Pública, sob pena de eventual extinção do feito, na hipótese de ficar paralisado 
por mais de trinta dias por minha negligência por não promover atos e diligências que me incumbe praticar. 

AUTORIZAÇÃO DE QUEBRA DE SIGILO 

Autorizo a Defensoria Pública, na defesa de meus interesses, a requisitar minhas informações de quem quer que as tenham, 
ainda que isso implique em quebra de sigilo profissional, médico, fiscal, bancário e financeiro. 

OUTORGA DE PODERES 

Outorgo à Defensoria Pública poderes para a defesa de meus interesses nas esferas judicial e extrajudicial, bem como para 
recorrer, transacionar, reconhecer a procedência de pedidos e desistir de demandas. 

São Raimundo Nonato/PI,   c20   de 	 de   ,-.1C)1 S 

.fiiolit;  01./ d144.4e  n//H  G-22-i-::2 
DECLARANTE 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PIAUÍ 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA PELA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 

Nome bOaML" 	k lio 	nallnite 	)9;lab 

Estado Civil , 	,itn 

Nacionalidade 
hka0P:trie 

Profissão 
LafeCeACOUGLO 

151 5c)8 	-NO CPF 931 

Endereço 

RUA/AV 

R 0_  -240~-  Rnvynnntd 2-i 	I'',  ansiai\ PAA&LA,s 	(net °  30 )  )  
BAIRRO_____QpNLvto  FONE  

CIDADE 6,5-,-,a  2.:12:D ,t6\e,,,,&)  CEP G/4110  -000 

DECLARO, para fins de obtenção de ASSISTÊNCIA JURÍDICA pela 
DEFENSORIA PÚBLICA DO-ESTADO DO PIAUÍ que recebo mensalmentd a 

importância liquida de R$  JPcf O9 	, sendo pessoa pobre na forma 
da lei, não podendo, portanto, arcai:  com as custas processuais e honorários 

advocaticios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, nos termos do que 

dispõe o art. 50  LXXIV, da Constituição Federal c.c os art. lta 4° da Lei L060/50 e 
art. 1° da Lei 7.115/83. 

Outrossim, declaro que estou ciente de que a prestação de informações falsas 
perante funcionário público poderá tipificar o crime de falsidade ideológica, 

previsto no art. 299 do código Penal Brasileiro, cujo pena é de reclusão; 1 (um) a 5 

(cinco) anos e multa. 

cce•610..,~,,âra, 1 /4- Rennto -21  ,  32o  de  ç-e0t--  	de 201  W, 

‘ttlakkf rAth;-md--,  
Declarante 

Rua Nogueira Tapety, 138, Bairro dos Noivos / 64.046-020 - Teresina - Piauí 
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GOVERNO DO EISTADO DO PIAU 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL JUDICIARIA 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 
8a DELEGACIA REGIONAL PIAU' 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

Oficio n°. 	ç ',51̀ 	/2015. 
São Raimundo Nonato (PI), 18 çJe abril de 2015. 

Meritíssimo Juiz, 

Através do presente expediente, comunico a Vossa Excelência 
que os infratores BRUNO DOS SANTOS FERREIRA e LUAN PAES DÓS 
SANTOS, qualificado nos autos, foram nesta data, APREENDIDOS EM 
FLAGRANTE DELITO, pela prática de crime previsto no ART. 157, § 2°, I, II e § 
3° C/C ART. 71 CP, onde foram vítimas REGINALDO DIAS DE CASTRO, 
JOAO RODRIGUES DIAS NETO e outros. 

Anexa ao presente segue cópia do AUTO de APREENSÃO e 
demais peças. 

Apraz-me a oportunidade para externar a V. Exa, sentimentos de 
alta estima e elevado respeito. 	' 

DPC.tCynthia Vasconcelos 
Delegada de Policia Civil 

Exmo, Sr., 
MM Juiz de Direito da 	Vara Criminal 
Comarca de São Raimundo Nonato/Pl. 
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'et 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 

SECRETMRIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
PóLICIA CIVIL JWICIARIA 

DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 
GERÊNCIÂ DE POLICIA do INTERIOR GPI 

83  DELEGACIA REGIONAL 

AUTO DE APREENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

a 

CIDADE: SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

REPARTIÇÃO POLICIAL: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO 

NONATO-PI 

AUTORIDADE POLICIAL: CYNTHIA VASCONCELOS 

CONDUTOR: ANTONIO PEDRO SANTOS DA SILVA 

1.a  TESTEMUNHA: JOSÉ ALAM CAVALCANTE COSTA. 

ESCRIVÃO: JOSÉ PEREIRA LIMA. 

NATUREZA DO CRIME: ART. 157, § I, II e § 3° C/C ART. 71 CP. 

9,  
VÍTIMA: REGINALDO DIAS DE CSSTRO, JOÃO RODRIGUES DIAS NETO e 
OUTROS. 

LOCAL DO FATOBAIRRO ALTO SÃO FELIX, NESTA CIDADE. 

Nos termos do 'artigo 304 do Código de Processo Penal, corri a 

nova redação dada pela Lei n° 11.113, de 13 de maio de 2005, subscrevo o 

presente Auto de Prisão em Flagrante Delito. A seg seguem as oitivas do 

condutor, da testemunha e do Conduzido. Eu, 

Escrivão que digitei. 

Num. 6320039 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA - 12/09/2019 13:38:26
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091213382386800000006045803
Número do documento: 19091213382386800000006045803



PIAM 

GOVERNO DO EfTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIV11. JUDICIARIA 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 
8a DELEGACIA REGIONAL 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

TERMO DE OITIVA DO CONDUTOR 

CONDUTOR: ANTONIO PEDRO SANTOS DA SILVA. 
QUALIFICAÇÃO: Brasileiro, natural de Matões/Ma, casado, policial militar CABO !Dm-
PI, RG. 10.9058/90, nascido no dia 29/10/1969, filho de Pedro Pereira da silva é Maria 
Carmita Santos da Silva, lotado e em exercício no 11° BPM — São Raimundo 
nonato/Pl. Aos costumes disse nada. Compromissado na forma da lei e advertido das 
consequências do falso testemunho, prometeu dizer a verdade do que souber e lha for 
perguntado, apresentando os infratores LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS 
SANTOS FERREIRA, a quem prendeu em flagrante delito por pratica de crime 'de 
Roubo como Resultado Morte, onde foi vítima o Sr. REGINALDO RODRIGUES DIAS 
NETO, além de Roubo a uma farmácia de propriedade do Sr. JOÃO RODRIGUES 
DIAS NETO, fato ocorrido no inicio da noite de hoje: QUE se encontrava de serviço .no 
110  BPM, quando foi acionado pelo COPOM, para atender uma ocorrência no bairro • 
Alto São Félix, nesta cidade; que nas imediações do local do crime de Roubo corno 
resultado morte, foi informado por uma senhora proprietária de uma farmácia no bairro ' 
Cipó, nesta cidade, que naquele momento, três elementos em duas motos, sendo uma 
amarela e outra vermelha havia acabado de assaltar sua farmácia; que saíram 'em 
perseguição e nas proximidades do anel viário saindo para o Tatu, avistaram. Os 
elementos; que depois da perseguição o elemento de nome LUCAS jogou um objeto 
fora, logo a frente jogou dois celulares e uma quantia em dinheiro no mato; que visto. a 
perseguição, a moto de LUCAS que andava com BRUNO na garupa caiu em uma , 
ribanceira; que LUCAS e BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, nascido no diá 
27/07/1998, foram detidos e preso; que na DP, foram reconhecidos como autores da 
morte do Sr. REGINALDO, bem como o Roubo da farmácia no bairro Cipó. nesta 
cidade; que uma outra guarnição comandada pelo SGT. Assis, que também estava em • 
ronda prendeu o outro elemento que andava em outra motocicleta e que participou dos • 
eventos, pois dava cobertura na hora da fuga, identificado como LUAM COELHO 
ASSIS, nascido no dial 9/05/1997; que o fato foi encaminhado para a DP, juntaMente 
com os objetos das vitimas, bem como, as duas motocicletas de marca Bros, sendo 
uma amarela e outra vermelha. Nada mais disse. Nada mais havendo mandoó a 
autoridade que se encerrasse o presente termo, que, lido e achado conforme, vai !Sor 
todos assinado, eu, Escrivão de Policia  que o digitei. 

DELEGADO: 

CONDUTOR: 

ESCRIVÃO: 

  

   

j/s. 	retit  
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL JUDICIARIA 
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR - GPI 
8' DELEGACIA REGIONAL 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES: LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18104/2015 9 	Horário da autuação: 22H36MIN 

TERMO DE OITIVA DA V' TESTEMUNHA 

NOME: JOSÉ ALAM CAVALCANTE COSTA. 
QUALIFICAÇÃO: Brasileiro, natural de São Raimundo Nonato/PI, casado, SD-PMi-PI, 
nascido no dia 05/02/1983. Filho de Maria Nazaré Cavalcante Costa e de José Pio' da 
Costa Neto, lotado e exercício no 110  BPM-PI. Aos costumes disse nada. 
Compromissado na forma da lei e advertido das consequências do falso testemunho e 
inquerido pela autoridade declarou: prometeu dizer a verdade do que souber e lhe for 
perguntado, tendo aos costumes nada dito. Inquirido pela autoridade, RESPONDEU: • 
QUE se encontrava em ronda Ostensiva em companhia do condutor e SD- Carlos; que 
foi acionado pelo COPOM, para atender uma ocorrência de Roubo seguido de morte, 
no bairro Alto São Félix, nesta cidade; que no bairro Alto São Félix local do crime de 
Roubo como resultado morte, foi informado por uma senhora dando conta que naquele 
momento três elementos em duas motos, haviam acabado de assaltar aquela 
farmácia; que saíram em perseguição, e nas proximidades do anel viário, avistararh 
três elementos em duas motos de marca Bros, uma vermelha e outra amarela; Oue 
depois da perseguição, um dos elementos identificado por LUCAS jogou um objeto no 
mato e logo a frente, jogou dois celulares e uma quantia em dinheiro; que visto: a 
perseguição, a moto de LUCAS que andava com BRUNO na garupa caiu em uma 
ribanceira; que LUCAS e BRUNO foram detidos e preso; que na DP foram 
reconhecidos como autores da morte do Sr. REGINALDO, bem como do Rouba. de 
uma Farmácia no bairro Cipó; que uma outra guarnição comandada pelo SGT. Assis, 
que também estava em ronda, prendeu o outro elemento que andava em outra 
motocicleta e que participou dos eventos mencionados, o qual foi identificado córrio 
LUAM COELHO ASSIS; que o fato foi encaminhado para a DP, juntamente comTOs.  
objetos. Nada mais disse. Nada mais havendo mandou a autoridade que' se 
encerrasse o presente termo, que, lido e achado conforme, vai por todos assinado, eu, 
escrivão que digitai. 

DELEGADO (A): 

eeiko-- TESTEMUNHA: 

ESCRIVÃO: 

Num. 6320039 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA - 12/09/2019 13:38:26
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091213382386800000006045803
Número do documento: 19091213382386800000006045803



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL JUDICIARIA 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 
83  DELEGACIA REGIONAL 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES: LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS,  
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

TERMO DE INTERROGATÓRIO DO INFRATOR BRUNO DOS SANTOS FERREIRA 

        

        

 

DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS: 

  

        

A autoridade policial informa ao conduzido que possui os seguintes direitos, 
previstos na Constituição Federal: 

O respeito à sua integridade física e moral; 
O de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e 
do advogado: 

A comunicação desta prisão à sua família ou a pessoa por si indicada; , 
A identificação dos responsáveis por seu interrogatório policial. 

ia  PARTE DO INTERROGATÓRIO (Artigo. 187, 4 1° do C. P. P.) 

NOME: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA. 
ALCUNHA: CABEÇÃO. 
NATURALIDADE: SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 
DATA NASCIMENTO: 27/07/1998. 
FILIAÇÃO: MACILE DOS SANTOS SOUSA E DE VAELTON DOS SANTOS 
FERREIRA. 
ENDEREÇO: PROJETADA, SN, ALTO DO CRUZEIRO, PERTO A CASA DO 
RODOLFO, NESTA. 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
DOCUMENTOS: NÃO APRESENTOU DOC. 
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
PROFISSÃO: AJUDANTE. 
LOCAL DE TRABALHO OU ATIVIDADE: COMERCIO DA MÃE. 

VIDA PREGRESSA: 

1°) JÁ FOI PRESO OU PROCESSADO? NÃO. 
2°) QUAL O JUÍZO DO PROCESSO? PREJUDICADO. 
3°) HOUVE SUSPENSÃO CONDICIONAL OU CONDENAÇÃO? 
PREJUDICADO. 
4°) QUAL A PENA E SE JÁ FOI CUMP4IDA? PREJUDICADO. 

ce-32-6 
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PIAUÍ 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL JUDICIARIA 
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR - GPI 
8a DELEGACIA REGIONAL 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

5°) HÁ OUTROS DADOS FAMILIARES E SOCIAIS QUE QUEIRA 
DECLARAR? NÃO, 

2a FpRTE DO INTERROGATÓRIO (Artigo 187, § 2° do C. P. P.)  

Em seguida passou a autoridade policial a lhe indagar sobre os 
fatos que motivaram a sua prisão, DISSE: Que por volta das 19h0Omin de hoje 
se encontrava na cruz do bairro Alto do cruzeiro quando o LUCAS lhe pediú a 
motocicleta de marca Honda Bros, cor Vermelha, sem placas, pertencente a 
mãe do infrator, emprestada; que ficou na Cruz juntamente com LUAN 
esperando o LUCAS; que já por volta das 20h0Omin o LUCAS chegou e lhe 
entregou a motocicleta e não disse nada; que saiu pilotando a motocicleta com 
LUCAS na garupa, inclusive LUCAS estava armado de revolver cal. 22, inox; 
que parou em uma farmácia no bairro cipó e o LUCAS praticou o assalto; que 
saíram rumo ao povoado Lagoa, rumo ao Assentamento Zabelê e por trás de 
uma churrascaria se encontraram com LUAM e seguiram viajem, no entanto, 
nas proximidades da Churrascaria Toca do Bode a PM abordou todos e os 
prendeu; que relacionado a morte do comerciante REGINALLDO, no bairro Alto 
São Félix, a motocicleta usada para o crime foi o infrator que deu, no entanto, 
não estava no local, mas sabia que LUCAS iria cometer crimes; que já saiu 
outras vezes com LUCAS e LUAN e quase todas as vezes aparecia dinheiro 
resultado de roubo. 

Em seguida passou a autoridade policial a lhe indagar o seguinte: 
I - É verdadeira a acusação que lhe é feita? Sim. 
II - Não sendo verdadeira a acusação, tem algum motivo particular 

a que atribuí-la? Conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a 
prática do crime? Quais são? Com elas esteve antes da prática da infração mi 
depois dela? QUE ANDAVA COM LUCAS NA HORA DO ROUBO DA 
FARMÁCIA. 

III - Onde estava ao tempo em que foi cometida a infração? Teve.  
noticia desta? NA FARMACIA NA HORA DO ROUBO E NA HORA DA 
MORTE DO REGINALDO ESTAVA EM COMPANHIA DE LUAN 
ESPERANDO O LUCAS. 

IV - O que tem a dizer sobre as provas já apuradas? ,s/ 
VERDADEIRAS. 

a-Cos co-,j9 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIALII 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL JUDICIARIA 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 
PeAbl 	 8a DELEGACIA REGIONAL 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	' Horário da autuação: 22H36MIN 

V - Conhece as vitimas e testemunhas já inquiridas ou, por 
inquirir? Desde quando? Tem o que alegar contra elas? NÃO CONHECIA AS 
VITIMAS. 

VI - Conhece o instrumento com que foi praticado a infração, ou 
qualquer objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido? SIM 
CONHECE A ARMA DO CRIME. 

VII - Perquirir o conduzido sobre todos os demais fatos e 
pormenores que conduzam à elucidação dos antecedentes e circunstâncias da 
infração. Nada a declarar. 

VIII - tendo algo mais a alegar em sua defesa DECLAROU QUE:  
prejudicado. 
Nada mais disse, nem lhe foi perguntado, determinou a autoridade que se 
encerrasse o presente termo, que, lido e achado conforme, vai por todoS 
assinado, eu, escrivão que digitei. 

DELEGADO: 

INFRATOR: 

CURADOR: 	 

ESCRIVÃO: 

    

 

cn-Lexkie ofit  
Citbsai, 

   

= 
I A 
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" 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIV1 JUDICIARIA 
DELEGACIA GER4 DA POLICIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLI IA DO INTERIOR - GPI 
8a DELEGACIA REGIONAL 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

TERMO DE INTERROGATÓRIO 1)0 INFRATOR LUAN COELHO ASSIS , 

DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS: 

A autoridade policial informa ao conduzido que possui os seguintes direitos, 
previstos na Constituição Federal: 

O respeito à sua integridade física e moral; 
O de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e 
do advogado; 

A comunicação desta prisão à sua família ou a pessoa por si indicada; 
A identificação dos responsáveis por seu interrogatório policial. 

ia  PARTE DO INTERROGATÓRIO (Artigo. 187, § 1° do C. P. P.) 

NOME: LUAN COELHO ASSIS. 
ALCUNHA: JHON LUAN. 
NATURALIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP. 
DATA NASCIMENTO: 19/05/1997. 
FILIAÇÃO: APARECIDA COELHO DA SILVA ASSIS. 
ENDEREÇO: RUA PROF. RAIMUNDO ARAÚJO PINHEIRO, SN CENTRO, 
PROXIMO A PARÁ MADEIRA. 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
DOCUMENTOS: RG. 3.896.840/SSP-Pl. CPF. 613.969.753-06 
ESCOLARIDADE: ENSINO MEDI() INCOMPLETO 
PROFISSÃO: AJUDANTE. 
LOCAL DE TRABALHO OU ATIVIDADE: COMERCIO DO PAI. 

VIDA PREGRESSA: 

1°) JÁ FOI PRESO OU PROCESSADO? NÃO. 
2°) QUAL O JUIZO DO PROCESSO? PREJUDICADO. 
3°) HOUVE SUSPENSÃO CONDICIONAL OU CONDENAÇÃO? 
PREJUDICADO. 
4°) QUAL A PENA E SE JÁ FOI CUMPRIDA? PREJUDICADO. 
5°) HÁ OUTROS DADOS FAMILIARES E SOCIAIS QUE QUEIRA 
DECLARAR? NÃO. 

..A..,c-Or 	e_toi 11L9 ANA 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL JUDICIARIA 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR - GPI 
88  DELEGACIA REGIONAL PIAUM 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR 

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS , 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

V PARTE DO INTERROGATÓRIO (Artigo 187, § 2° do C. P. P.)  

• 
Em seguida passou a autoridade policial a lhe indagar sobre os • 

fatos que motivaram a sua prisão, DISSE:  Que por volta das 19h0Omin de hoje 
se encontrou com o BRUNO e o LUCAS defronte a casa do LUCAS: que o , 
infrator andava em sua motocicleta de marca Honda, Bros, cor Amarela quando 

LUCAS pediu a motocicleta emprestada dizendo que ia fazer uma "correria"; 
que o infrator não deu a motocicleta, no entanto o BRUNO emprestou• a 
motocicleta de marca Honda Bros, cor Vermelha; que o infrator e BRUNO, 
ficaram esperando o LUCAS que andava armado de revolver calibre 22;  inOx; 
que passado alguns minutos chegou o LUCAS já com outra roupa e nem disse • 

que havia acontecido; que foram para a localidade Lagoa e no meio 'do 
caminho ficou esperando o LUCAS e o BRUNO, inclusive BRUNO pilotava a 
moto; que logo passou o BRUNO conduzindo a moto com LUCAS na garupa, 
foi quando a viatura da PM passou perseguindo o BRUNO e LUCAS: que 
vendo aquela situação deu a volta e foi para casa, pois já sabia que LUCAS e 
BRUNO havia assaltado a farmácia, não sabendo que LUCAS havia matado o 
dono do comercio Sr. REGINALDO; que já estando em casa dormindo quando 
a PM chegou e lhe prendeu. Nada mais disse. 

Em seguida passou a autoridade policial a lhe indagar o seguinte: 
I - É verdadeira a acusação que lhe é feita? NÃO. 
II - Não sendo verdadeira a acusação, tem algum motivo particular 

a que atribui-la? Conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a , 
prática do crime? Quais são? Com elas esteve antes da prática da infração: eu-
depois dela? SIM O LUCAS E O BRUNO. 

III - Onde estava ao tempo em que foi cometida a infração? Teve 
noticia desta? PROXIMO A FARMACIA NO ROUBO DESTA E LONGE DA ' 
MORTE DO SR. REGINALDO. 

IV - O que tem a dizer sobre as provas já apuradas? ALGUMAS 
VERDADES. 

V - Conhece as vitimas e testemunhas já inquiridas ou por 
inquirir? Desde quando? Tem o que alegar contra elas? NÃO CONHECIA AS 
VITIMAS. 

VI - Conhece o instrumento com que foi praticado a infraçaohou 
qualquer objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido? SIM • 
CONHECE A ARMA DO CRIME. 

(-W-Q7-1 LOA i9 Afilia 
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GOVERNO 40 ESTADO DO PIAU 

SECRETARIA DO, SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIACIVIL JUDICIARIA 

DELEGACIA GERAI DA POLÍCIA CIVIL 
GERÊNCIA DE PáLIC4A DO INTERIOR - GPI 

8a DELEGACÍA REGIONAL PIAM 

AUTO DE APRENSÃO DE MENOR INFRATOR  

INFRATORES; LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOS , 
FERREIRA. 
Data da autuação: 18/04/2015 	Horário da autuação: 22H36MIN 

VII - Perquirir o conduzido sobre todos os demais fatos e 
pormenores que conduzam à elucidação dos antecedentes e circunstâncias da 
infração. Nada a declarar. 

VI II - tendo algo mais a alegar em sua defesa. DECLAROU QUE:  
NADA A DECLARAR. 
Nada mais disse, nem lhe foi perguntado, determinou a autoridade que se 
encerrasse o presente terno, que, lido e achado conforme, vai por todos 
assinado, eu, escrivão que digitai, 

DELEGADO: 

INFRATOR: ex0A4,9 4A-\:4),\ 

Gas,-- CURADOR: 

ESCRIVÃO: 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

LLLO , GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR mui DELEGACIA DO 1° DISTRITO DE SÃO RAIMUNDO NONATO — PI 

Praça Cel. João Antunes de Macêdo, $/N - Bairro Gavião, São Raimundo Nonato/PI, Tel.: (89 502-2349 

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO 

Aos 18/04/2015, na sede da Delegacia de Policia, nesta Cidade de 

São Raimundo Nonato - Piauí, onde presente se encontrava a Bela. Cynthia 

Vasconcelos, Delegada de Polícia, comigo Escrivão de Polícia Civil ao final assinado, 

aí compareceu o Policial Militar — CB-PM-P1- ANTONIO PEDRO SANTOS DA SILVA, 
lotado no 110  BPM, sediado nesta cidade, já qualificado nos autos, o qual 

apresentou a autoridade policial: uma motocicleta de marca BROS, VERMELHA, 2014, • ' 
CH-9C2KDO550ER315948, uma motocicleta de marca HONDA BROS, AMARELA 

2007, CH- 9C2KD03308R012102, UM APARELHO DE TELEFONE CELULAR, 

NOKIA, PRETO, UM APARELHO DE CELULAR, SAMSSUNG, PRETO, lia; 

APARELHO DE CELULAR NOKIA- CINZA COM PRETO, UM REVOLVER DE 

MARCA ROSSI, CAL. 22, NUMERO 114648 (ARMA DO CRIME — ROUBO • 

QUALIFICADO COMO RESULTADO MORTE E ROUBO), UM CARREGADO DE 

CELULAR E A IMPORTÂNCIA DE R$ 187,00 (Cento e oitenta e sete reais), cujos 

objetos foram encontrados em local de fuga percorrido pelos elementos LUCAS' 

FERREIRA PAES DOS SANTOS, LUAN COELHO ASSIS e BRUNO DOS SANTOSH 

FERREIRA, autores de crimes previstos nos ART. 157, § 2°, I, II e § 3° C/C ART. 71 - 
CP, onde foram vítimas REGINALDO DIAS DE CASTRO e JOÃO RODRIGUES DIAS.  
NETO, Em seguida foi feita pela Autoridade Policial a REAL APREENSÃO dos objetos 
citado por se tratarem de peça fundamental ao presente procedimento. Nada meia 

havendo, mandou a Autoridade encerrar o presente termo, que depois de lido e•, 

achado conforme, vai devidamente por todos assinado, eu José Pereira Lima - 
Escrivão que digitei. 

AUTORIDADE 	 

APRESENTANTE 

TESTEMUNHA 

ESCRIVÃO 
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ESTADO DO PlAtii 
PODER JIIDICIÁRIO 

2* VARA DA COMARCA DE SÃO RÁJIMUNDO NON1STO 
Processo n°: 0000583-60.2015.8.18.0073 

DECISÃO 

Trata-se os presentes autos de processo de apuração de ato infrac onal, 
instaurado após a apreensão dos menores LUAN COELHO ASSIS E BRUNO DOS 
SANTOS FERREIRA suspeitos da prática dos atos infracionais análogos aos crimes 
previstos no art. 157, §2°, incisos 1 e Ti e §3° do CP e art. 157, §2°, incisos 1 e II c/c art. 29, 
§10  do CPB, respectivamente. 

Tendo em vista os elementos indiciarias contidos nos autos, verifica-se que 
a apreensão dos adolescentes deu-se em conformidade com o disposto nos arts. 103 e 106, 
capta, primeira parte, da Lei 8.069/90 — Estatuto da Criança e do Adolescente, combinados 
com o art. 302, inc. IV, do CPP. 

No tocante aos elementos formais previstos nos arts 106, parágrafo único, e 
107, capuz, da Lei 8.069/90 - Et A, não se vislumbra qualquer irregularidade. 

Por sua vez, verifica-se a presença de indícios suficientes de autoria e 
materialidade, bem como a necessidade da internação provisória dos mesmos, uma vez que os 
supostos atos infracionais cometidos se revestem de gravidade, demonstrando a 
periculosidade em concreto dos adolescentes. 

É importante consignar que os atos infracionais supostamente praticados 
pelos adolescentes equiparam-se aos delitos de latrocínio e roubo majorado que, no caso 
concreto, se revestem de ampla gravidade na medida em que ocasionaram o falecimento da 
vitima, que veio a óbito após receber três disparos de arma de fogo 

Nessa esteira, a conduta atribuída aos adolescentes demonstra o total 
desprezo destes com a vida humana pois, pouco tempo após a consumação do crime de 
latrocínio, estes teriam se reunido e se deslocaram à Farmácia Santa Luzia, Bairro Cipó, nesta 
cidade, onde realizaram novo roubo com emprego de arma de fogo. Desta sorte, infere-se das 
informações contidas nos autos que a liberdade dos referidos adolescentes coloca em patente 
risco a ordem pública, sendo a internação provisória dos mesmos medida necessária para a 
manutenção da paz social.  
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Assim, tendo em vista que os atos infracionais supramencionados foram 
cometidos mediante grave ameaça à pessoa, vindo uma das vitimas a óbito, nos termos do art. 
108 do ECA, determino a internação provisória dos adolescentes LUAN COELHO ASSIS 
E BRUNO DOS SANTOS FERREIRA pelo prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Esta decisão possui força de MANDADO DE INTERNACÃO 
PROVISÓRIA. 

Considerando que a comarca de São Raimundo Nonato-PI não dispõe de 
estabelecimento adequado para recolhimento dos adolescentes, conforme salientado pelo 
representante do Ministério Público às fls. 04, e a fim de que estes sejam internados 
provisoriamente em estabelecimento educacional próximo de seu domicílio, determino a 
remoção dos mesmos para o Complexo de Defesa da Cidadania (CDC) de Picos-PI. 

Para tanto, os adolescentes deverão ser conduzidos ao CDC Picos-P1 pela 
Policia Civil, acompanhados de membro do Conselho Tutelar desta comarca, providenciando-
se a apresentação dos adolescentes ao referido complexo munidos de exame de Corpo de 
Delito e documentos pessoais dos mesmos. 

A Secretaria desta unidade jurisdicional deverá comunicar a Policia Civil 
local e ao Conselho Tutelar do 1V1unicipio para cumprirem imediatamente esta decisão. 

Ato contínuo, verifico que o membro do Ministério Público apresentou 
representação contra os adolescentes e, estando devidamente instruída a inicial, 
audiência de apresentação para o dia 06 de maio de 2015, às 08:00;11a sala de audiências 
desta 2" Vara. 

Por seu turno, atendendo ao disposto no art. 184 da Lei 8.069/90, determino 
que sejam notificados os adolescentes e seus pais ou responsáveis, os quais, devidamente 
cientificados do teor da representação, deverão comparecer acompanhados de advogado 

Cumpra-se com as formalidades legais. 

São Raimundo Nonato, 23 de abril de 2015 

RVA H 
Juiz de Direito 

2/2 
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EXCELENT SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - 
P1 

Processo n° 583-60.2015 

LUAN COELHO ASSIS, menor já devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe, por seu advogado que a esta 
subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos termos 
do artigo 186 § 30  do Estatuto da Criança e do Adolescente, dentro do prazo 
legal, apresentar 

DEFESA PRÉVIA 

pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos: 

DOS FATOS 

Consta dos autos para apuração de prática de ato infracional que em 
18/04/2015, às 18:30 hrs. na  Farmácia Luiza, bairro Cipo, nesta comarca, o 
adolescente Luan em concurso de agente com outro menor Bruno, e do maior 
Lucas, subtraíram mediante a violência e grave ameaça com emprego de arma 
de fogo, quantia em dinheiro e um aparelho celular do funcionário da referida 
drogaria. 

Ocorre que, ao longo da instrução processual não se vislumbrou de forma 
nenhuma a participação do menor Luan no cometimento dos delitos em 
análise, faz-se provar pelos depoimentos dos menores, bem como pelo fato do 
menor não ter sido apreendido em flagrante, logo após o fato, mas em sua 
casa horas depois das primeiras apreensões. 

DO DIREITO 

(89) 8110-7009 1(89) 9921-0933 
e-mad: ubsses.jrifilb>tmatl,vorn 
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	 ULISSES JUNIOR 
ADVOGADO 

  

—.mor 	 OAB/PI 11350 
Como poderá ser avaliado por Vossa Excelência, nos autos de apuração de ato 
infracional, o menor LUAN nega a autoria dos fatos a ele imputado, bem como 
não existe nos autos provas suficientes de sua participação para a ocorrência 
do delito a ele imputado, da mesma forma que no processo penal prevalece o 
"indubio pro réu", no ato infracional havendo dúvidas quando a autoria e a 
materialidade dos fatos deve este ser afasto, tanto que o artigo 114 do Estatuto 
da Criança e Adolescente assim preconiza: 

ART. 114 —E.C.A — " A imposição das medidas previstas nos inc. II e VI do art. 
112, pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade 
da infração, ressalvada a hipótese de remissão nos termos do art. 127". 

Esclarece a doutrina sobre e aplicação deste dispositivo legal: 

"Em razão de mencionado precedente, cremos que a intenção do legislador do 
Estatuto, ao formular o art. 114, foi a de explicitar regra geral de garantia no 
sentido de que a aplicação de qualquer medida sócio-educativa não pode 
prescindir da comprovação da existência (materialidade) de um ato infracional 
(conduta descrita na legislação como crime ou contravenção) e de que tenha o 
adolescente - a quem se atribui o fato - sido seu autor (co-autor ou participe). 
Assim, somente quando o conjunto probatório trazido aos autos estiver a 
demonstrar de forma inequívoca a prática da infração por parte do adolescente 
é que, diante de tal certeza, resta permitida a imposição das multicitadas 
medidas (v., nesta linha, o art. 189 do ECA)." ( Estatuto da Criança e do 
Adolescente Comentado —8° Edição — Coordenado por Munir Cury — Editora 
Malheiros — 2006- pag. 384, 385) 

É certo que o acusado encontrava-se, antes do fato criminoso, na companhia 
dos demais acusados , no entanto, tal circunstância não tem o condão de 
comprovar a participação do mesmo nos fatos em questão, não cabendo para 
a imposição da medida sócio educativa a presunção, motivo pelo qual foi 
pedida a suspensão da internação, feito pelo representante do Ministério 
Público. 

Neste sentido já decidiu o STJ: 

"HC - 11.466 - A decisão do magistrado de primeira instância que optou por 
não aplicar ao menor nenhum tipo de medida sócio-educativa, partiu do fato de 
que os únicos indícios de sua participação no ato infracional eram 
comprovadas única e exclusivamente pelos depoimentos, da vitima e de 
testemunhas, colhidos na fase inquisitorial. Por outro lado, o acórdão 
reformatório desta decisão se esteia justamente em depoimentos prestados em 

(89) 8110-7009 /(89) 9921-0933 
ulisses-irifShotmail.com  
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inquérito policial e não confirmados em Juizo, desconsiderando o fato de que 
justamente esta confirmação seria a única forma de se obter certeza razoável 
da participação do menor no delito. A única medida sócio-educativa que 
dispensa prova inconteste é a advertência. Já as outras medidas (...), 
especialmente a internação, demandam certeza profunda da participação do 
adolescente no evento delituoso, o que não é o caso." 

Ainda que se admita a existência de indicios de autoria e materialidade, certo é 
que o pedido de internação não deve prosperar, uma vez que é medida de 
exceção. 

Pelo que dispõem o E.C.A. e a Constituição Federal, a medida de internação, 
seja ela provisória ou definitiva, é regida pelo principio da excepcionalidade. 
Não deve, pois, ser decretada senão em situações extremas, quando 
efetivamente a entrega do jovem a seus responsáveis, com altíssima 
probabilidade poderá inviabilizar a instrução do feito ou a existência de outra 
medida adequada. Nestes sentido, aliás, já se decidiu: 

"A internação, ainda que provisória, deve atender os requistos previstos nos 
arts. 122/124 do ECA. O parágraro 20. do do art. 122 determina taxativamente 
que em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada." (TJSP - AI 13.100 - O - rel. Marino Falcão) 

A medida de internação somente deve ser aplicada em último caso. 
Novamente reforçamos que se trata do principio da excepcionalidade, 
proclamado na lei e na Constituição Federal. Deve ser evitada a qualquer 
custo, visto mostrar-se excessivamente danosa à pessoa em desenvolvimento 
e pouco eficaz enquanto estratégia pedagógica.Neste sentido já vem 
favoravelmente manifestando - se, o STJ, no corpo das mais diversificadas 
decisões proferidas, sempre buscando reafirmar este caráter de ultima ratio do 
regime sócio-educativo extremo, conforme podemos verificar através das 
decisões elencadas abaixo: 

HC — 11276- STJ —"A diretriz determinada pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente é no sentido de que a internação seja exceção, aplicando-se a 
esta medida sócio-educativa os princípios da brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. Só é 
recomendável em casos de comprovada necessidade e quando 
desaconselhada medidas menos gravosas". 

(89) 8110-7009 / (89) 9921-0933 
e-mail; tásses-inatmantaitrom 
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HC — 8836 - STJ — "A medida de internação somente deve ser determinada em 
casos excepcionais e por periodos curtos, visto que a criança e o adolescente 
não devem ser privados do convívio da familia." 

HC — 8443 - STJ —"O sistema de internação, previsto no Estatuto da Criança e 
do Adolescente, foi instituído como medida excepcional, somente aplicável nas 
expressas hipóteses descritas na Lei. Trata-se de medida extrema, que 
somente se justifica quando a infração é grave e outra medida, mais branda, 
não se mostra eficaz para a recuperação do menor." 

É interessante notar nestes diversos julgados que o motivo explicitado para a 
estrita observância das garantias processuais do adolescente autor de ato 
infracional parece repousar, na linha do STJ, justamente no caráter educativo 
da medida, revelado através de uma decisão justa. 

Importante ainda ressalvar que a internação é a medida sócio educativa com 
piores condições para produzir resultados positivos, com efeito, a partir da 
segregação e da inexistência de projeto de vida, os adolescentes internados 
acabam ainda mais distantes da possibilidade de um desenvolvimento sadio. 
Devemos lembrar que se tratando de menor inimputável, não existe pretensão 
punitiva estatal propriamente dita, mas apenas pretensão educativa, que, na 
verdade, é dever não só do Estado, mas da familia, da comunidade e da 
sociedade em geral, conforme disposto expressamente na legislação de 
regência (Lei 8.069/90, art. 4°). Assim sendo, não se deve afastar da finalidade 
precípua da Lei 8.069/90, que é conferir proteção integral à criança e ao 
adolescente, mesmo que autor de ato infracional, buscando reeducar e corrigir. 

3) DA CONCLUSÃO 

Isto posto, requer desde já a improcedência da Representação feita pelo 
Ministério Público ao menor Luan Coelho Assis, em virtude da ausência 
de indicios de autoria e materialidade do delito em questão. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Raimundo Nonato - PI, 07 de maio de 2015. 

(89) 8110-7009 / (89) 9921-0933 
ulisses-jr@hotmail.cnm 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

2° VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

PR SI ESSO n° 0000583430.2015.8.18.3073 
AC 	ATO 1NFRACIONAL DE ADOLESCENTE 
AD• ESCENTES INFRATORES: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA E LUAN COELHO 
ASS 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 20 de maio de 2015, às 17:00 horas, perante o Dr. IGOA RAFAEL 
CAFU ALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito Titular tia 2a Vara desta Comarca de São 
Rai 	-ido Nonato - Piaui, presente o Representante do Ministério Público, Dr. PAULO 
MA 	.C10 ARAÚJO GUSMÃO, foi aberta a audiência do processo em epígrafe. Feito o 
preg o, verificou-se a presença dos representados, BRUNO DOS SANTOS FERREIRA e 
LUAN COELHO ASS1S, acompanhados de seus responsáveis e de seus advogados, Dr. 
Kleisan Robson Ribeiro do Negreiros e Ulisses José da Silva Neto Júnior. 

Iniciada a audiência, o Juiz ouviu a vitima JOSE RODRIGUES DIAS NETO e as 
testemunhas do N1F. ANTONIO PEDRO SANTOS DA SILVA E JOSE ALAM 
CAVALCANTE COSTA, e as testemuhas de Defesa, WANUSA SILVA COSTA LANDIM e 
RODØLFO BERNIARDINO MOREIRA FILHO, através do audio visual, conforme midia em 
anex 

As partes não solicitaram diligências e, de cor um acordo, concordaram que o 
praz4 de alegações finais seja comum para as partes. 

O advogado de defesa solicitou a liberaçãc de seu cliente, que continua 
apre ndido. O MP manifestou-se desfavoravelmente, ante o fato de que esteve 
resp ndendo apreendido durante todo o tramitar do processo e que a °expectativa é de 
que a sentença seja proferida logo. 

Na sequencia, o Juiz proferiu a seguinte DECISÃO: "Indefiro o pedido de 
libar :de do adolescente, pela fynØamentação do MP, já que a sentença será proferida 
ainda:dentro do pr o de 45 diaá dt  apreensão do representado. Não havendo pedido de 
diligéfricias, conce a  o prazo comufr de 05 dias para apresentação das alegações finais. 
As pprtes saem 	d '" NadW mais ordenou o MM. Juiz fosse lavrado o presente 
Termo, por mim 	 í 	igitado e colhidas as assinaturas abaixo: 

Promotor de Justiça: AkIQ 

RepresentadoS-k 	 dei) 	4 Representantes: 

Fle-VaPedtk. 
Advogado: 

Advogado": 
C-4 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

2a VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

PR 	ESSO n° 0000583-60.2015.8.18.0073 
AÇA: ATO INFRACIONAL DE ADOLESCENTE 
AD 	ESCENTES INFRATORES: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA E LUAN COELHO 
ASS IS 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 20 de maio de 20151  às 17:00 horas, perante o Dr. IGOR RAFAEL 
CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito Titular lie 2a Vara desta Comarca de São 
Raimundo Nonato — Piauí, presente o Representante do Ministério Público, Dr. PAULO 
MAIJR.C10 ARAÚJO CRISMA°, foi aborta .3 audiência do processo em epígrafe. Feito o 
pregão verificou-se a presença dos representados, BRUNO DOS SANTOS FERREIRA e 
LUAN COELHO ASSIS, acompanhados de GeLls responsáveis e de seus advogados, Dr. 
Kleisan Robson Ribeiro do Negreiros e Ulisses José da Silva Neto Júnior. 

ift  Iniciada a audiência, o Juiz ouviu a vitima JOSE RODRIGUES DIAS NETO e as 
testeieunhas do ME ANTONIO PEDRO SANTOS DA SILVA E JOSE ALAM 
CAVALCANTE COSTA, e as testemuhEts de Defesa, WANUSA SILVA COSTA LANDIM e 
RODOLFO BERNARDINO MOREIRA FILHO, através do audio visual, conforme mídia em 
aneip. 

As partes não sofcitaram diligências e de comum acordo, concordaram que o 
praz4 de alegações fieais seja comum para as partes. 

O advogado de defesa solicitou a liberação de seu cliente, que continua 
apre ndido. O MP manifestou-se desfavoravelmente, ante o fato de que esteve 
resp tidendo apreendido durante todo o tramitar do processo e que a eexpectativa é de 
que Et sentença seja proferida logo. 

1: Na sequencia, o Juiz proferiu a seguinte DECISÃO: °Indefiro o pedido de 
libercWde do adolescente, pela fundamentação do ME já que a sentença será proferida 
aindEt dentro do pr zo de 45 dias de apreensão do representado. Não havendo pedido de 
dilig 	ias, conc 	o prazo corniRp de 05 dias para apresentação das alegações finais. 
As p rtes saem 	5". Nada mais ordenou o MM. Juiz fosse lavrado o presente 
Termb, por mim 	 L  4igitado e trilhe:las as assinaturas abaixo: 

ito: 	 Promotor de Justiça: 

 

Representados: 

Advogado: 

Advogado: 

Representantes: 
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POLÍCIA MIMAR DO PIAUÍ 
COMANDO DE POUCIAMENTO DO INTERIOR 

I 'CIAR 1" BPM — SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 

Oficio 	106/201 5/1aCIA 
São R. Nonato-PI, 18 de maio de 2015 

Ao Excelentíssimo Senhor 
!gol ltathel Carvalho de Alencar, Juiz de Direito da 20  Vara da Comarca de São 
kaiimi tido Nonato-PI 
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro 
CEP ( .770-000 

Assuntp: Apresentação de PM para audiência 

Senhor Juiz, 

Com os meus cordiais cumprimentos, venho por meio deste, apresentar ci 
CR ROPM 10.9058-90 ANTONIO PEDRO SANTOS DA SILVA a fim de participai 
de audiencia de instrução e julgamento, extraído dos autos do processo n° 000014151;-
42 2014 S 18.0073, Ação de Denúncia em que é Denunciante: O Ministério Público do 
Estado do Piauí e Réu: Lindovaldo da Costa Silva Lima, designada para o dia 20 de 
inalo de 2015, às 17h0Otnin, no prédio do Fórum de São Raimundo Nonato4l, 
conf., e me stlicitaçào do oficio N°156/2015 

Respeitosamente, 

JONAS BRAGA DE SO A VIANA — 1° TEN. QOAPM 
SUBCMT da 1ACIA/11"BPM 

"DIGA NÃO À VIOLÊNCIA" 

li" BPM - SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 
TINE LA INVICTA PARA SERVIR E PROTEGER A COMUNIDADE 

FONE: (089) 3582-1338 ou 190 
SE 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

2° VA RA DA COMARCA DE SÃO RA1M LINDO NONATO 
Processo n°: 0000583-60.2015.8.18.0031 

SENTENÇA. 

O Ministério Público apresentou -7:.EPRESENTACÃO em face 
de B UNO DOS SANTOS FERREIRA e LUAN COELHO DE ASSIS, ambos 
devid4nente qualificados nos autos, pela sJposta prática de atos infracionais 
equipados aos crimes previstos nos art. 157, §2°, inciso I e II e §3° do CPB e art. 
157, §r, inciso I e II c/c art. 29, §10  do CPB, respectivamente. 

Através da peça acostada às fls. 02/03, o Ministério Público 
informa a suposta prática de atos inf racionais, afirmando que no dia 18/04/2015 o 
adoles ente BRUNO DOS SANTOS RODRIGUES emprestou a motocicleta de 
propriddade de sua geai:ora ao maior Lucas Ferreira Paes dos Santos, ciente de 
que esi e se encontrava ermado e que o mesmo a utilizaria para a prática de ilícitos. 
Neste ssalto, o maior _ucas teria ceifado a vida da vitima Reginalclo Dias de Castro 
e em seguida retornado ao encontro de Bruno, com quem, na companhia de LUAN 
COELHO DE ASSIS, realizou logo em seguida um roubo à Farmácia Luiza, 
localiz4da no Bairro Cipó, nesta urbe, tendo estes logo em seguida sido apreendidos 
pela policia ainda próximo ao local do ilícito. 

Cópias das Certidões cle Nascimento dos adolescentes às fls. 
47 e 51 

Citiva dos adolescentes perante a autoridade policial às 
fls.10/112 (Luan) e fls, 19;21 (Bruno), 

Auto de Apreensão e Apresenta cão às fls. 29. 

Auto de Restituição às 115.18. 

A representação foi recebida em 23 de abril de 2015, 
oportu dade em que foi determinada a internação provisória dos adolescentes — fls. 
81/82. 

Apresentados os adolescentes a este juízo, a oitiva destes foi 
realizas conforme termo de apresentação às fls.103, constante em mídia de audio 
e víde4 acostada aos presentes autos. Além dos representados, procedeu-se 
tambén à oitiva de seus representantes legais. O adolescente Luan Coelho de Assis 
foi liberpclo nesta ocasião, tendo permanecido intern-ado provisoriamente apenas o 
adolescente Bruno dos Santos Rodrigues. 

Alegações preliminares da defesa às fls. 114/117 (Luan) e fls. 
118/1 	(Bruno) 

Audiência de instrução onde procedeu-se à oitiva das 

1/6 
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testerilunhas de acusação e de defesa às fls. 133. 

Em suas alegações finais às fls. 151/155, o Ministério Público 
requereu a procedência parcial da representação, com aplicação da medida 
socioeducativa ao adolescente Bruno pela prática dos atos infracionais equiparados 
aos crimes previstos nos art. 157, §r, inciso 1 e II e §3° do CPB e art. 157, §2°, 
inciso I e 11, vez que comprovada a autoria e materialidade do ato infracional, 
levando-se em consideração a capacidade do adolescente, as circunstâncias e a 
gravidade da infração. Em contrapartida, requereu a absolvição do adolescente 
Luan, diante da ausência de provas de que o mesmo tenha concorrido para a prática 
do atoanfracional previsto ao art. 157, §2°, inciso I e II do CPB. 

A dalesa de ambos os adolescentes, em sede de memoriais 
finais s fls. 156/160, requereu a absolvição destes, atribuindo a prática do ato 
crimin so apenas ao maior Lucas Paes. 

É o relatório. Decido. 

1.0) DO ADOLESCENTE BRUNO DOS SANTOS 
FERREIRA: 

A materialidade e autoria dalitiva dos atos infracionais 
atribui s ao adolescente Bruno dos Santos Ferreira, equiparados aos crimes 
previst s no art. art. 157, §2°, inciso I e II e §3° do CPB, encontram-se devidamente 
compr4,ada pelas declarações da vitima, das testemunhas e pelas declarações do 
represcjntado, ainda durante a fase extrajudicial. 

Analisando os autos, vislumbro que o adolescente 
representado foi ouvido pela Autoridade Policial competente e pelo representante do 
Ministério Público. 

Quarto ao ato infracional equiparado ao crime de latrocínio, 
tendo como vítima Reginaldo Dias de Castro, restou claro nos autos que, a despeito 
do ado escente Bruno não ter presenciado o momento do crime, este emprestou 
conscientemente a motocicleta de propriedade de sua genitora ao maior Lucas 
Ferreira, Paes dos Santos, mesmo sabendo que o mesmo tencionava praticar ilícitos, 
na medida em que se encontrava armado quando solicitou o empréstimo da 
motocicleta. 

Tal dinâmica é comprovada pelas próprias declarações do 
adolescente que, duranta a fase inquisitorial, afirmou que sabia que Lucas 
encontr va-se armado e que este pediu a sua moto emprestada para realizar uma 
"correri , gíria utilizada para descrever um assalto. Nesse sentido, o adolescente 
Luan, q e estava na companhia cio representado Bruno, confirmou ainda na fase 
inquisit ial esta versão dos fatos, aduzindo que inicialmente o maior Lucas pediu a 
sua mol emprestada, porém como percebeu que este se encontrava armado, não a 
emprestfr, vindo então este a pedir emprestada a motocicleta de Bruno que 
pronta nte cedeu ao pedido de Lucas. rie 

;.. 	Em juízo, o representado Bruno, tentando apresentar nova 
versão aos fatos, argumentou que não sabia que o maior Lucas encontrava-se 

t. 
armado, mem tampouco que este tencionava utilizar a motocicleta para a prática de 
crimes. rgumentou que Lucas pediu-lhe a motocicleta apenas para ir até sua 
residên a e depois seguiriam juntos a uma festa no povoado Zabelê. 

Conforme salientado pelo Ministério Público, em sede de 
alegaço s fi ais 	is argumentos não devem pros_perar. Inicialmente porque não 
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havia razão para Lucas utilizar a motocicleta de Bruno para ir apenas a sua 
residência, já que os mesmos moravam próximo, a perca de um quarteirão, como 
mesmo salientou o adolescente Bruno judicialmente. Segundo, apesar de Bruno 
afirmar que não sabia da conduta de Lucas, seus genitores afirmaram judicialmente 
que já haviam conversado pessoalmente com Bruno sobre o maior Lucas, tendo em 
vista que este era conhecido na região pela prática de ilícitos, razão pela qual não 
prospera a alegação tio representado de que não tinha conhecimento sobre este tipo 
de conduta de Lucas. Tanto o é, que o maior Lucas inicialmente pediu emprestada a 
motocicleta de Luan que, sabendo os fins a que se destinaria tal empréstimo, 
recusou o pedido. Assim, não há dúvidas de que o adolescente Bruno aderiu 
conscientemente à conduta delituosa perpetrada pelo maior Lucas. 

A testemunha, o policial militar António Pedro, acrescentou 
judicia nente que a motocicleta utilizada para a prática do crime de roubo ao 
Merca inho Adriano no dia 18/05, já estava sendo procurada desde adia 17/05, pois 
a poli a havia sido informada que uma motocicleta com as mesmas características 
havia ido utilizada para a prática do crime de roubo a um posto de combustível 
nesta didade. 

Apesar de inicialmente negar que o representado Bruno 
soube te da intenção de Lucas em praticar ilicitos, Luan confirmou judicialmente — 
após ir9uirição cio representante do Ministério Público - que Bruno sabia que Lucas 
encont va-se armado antes mesmo de emprestar sua motocicleta ao mesmo e 
antes Çe levá-lo na garupa de sua motocicleta para praticar o roubo à farmácia 
Santa Luiza. Desta feita Bruno prestou auxílio material essencial ao maior Lucas 
para q e este praticasse o roubou no mercadinho Adrian°, nesta cidade. 

No que tange à. segunda imputação, do roubo à Farmácia 
Luzia, ituada no Bairro Cipó, nesta cidade, não há dúvidas de que o adolescente 
participbu ativamente da execução da prática criminosa. 

Em depoimento judicial, a vítima João Rodrigues afirmou que 
duas p ssoas realizaram o assalto a seu estabelecimento comercial, sendo que o 
adotes nte Bruno estava aguardando na motocicleta do lado de fora da farmácia 
enquan o seu comparsa, c maior Lucas, mediante a utilização de uma arma de fogo, 
recolhi o dinheiro e o celular da vítima. A vítima reconheceu judicialmente o 
adotes nte Bruno através de seu porte físico e pela descrição das vestimentas com 
a qual 	e foi apreendido no dia dos fatos, consoante a foto de fls. 101, 

N :te diapasão, os policiais responsáveis pela apreensão do 
nte foram ti eunos em confirmar que este pilotava a motocicleta no 
da abordag 	colicial e que este tentou fugir da polícia Aduziram que os 
o crime foram eicontrados em poder do adolescente e do maior Lucas, 
arma de fogo utilizada nos dois ilícitos, conforme termo de apreensão às fls. 

adoles 
momen 
objetos 
além d 
29. 

parede 
dolosa' 
que o 
de vári 
policial 
vítima q 
que qu 
rapidam 

A despeito de o adolescente Bruno negar judicialmente a sua 
ção no assalto à Farmácia Luiza, não há dúvidas de que este concorreu 
ente para a prelea do ilícito, na medida em que tinha plena consciência de 
ior Lucas er centrava-se armado e que o mesmo já era suspeito da prática 
outros derns. O comportamento do adolescente durante a abordagem 

dica que este empreendeu fuga do local do crime, fato corroborado pela 
e asseverou que o mesmo já esperava o maior com a motocicleta ligada e 
do este saiu de sua farmácia e subiu na garupa da moto, o adolescente 
nte acelerou-a era fuga. 
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Desta feita, não obstante a tentativa do adolescente Bruno em 
negar judicialmente a sua participação nos atos infracionais, as provas constantes 
nos autos são robuslas ,3111 indicar que o mesmo, de modo livre o consciente, 
prestei.] auxílio mataria] ao maior Lucas para que este consumasse o roubo ao 
Nlercadinho Adriano, bem como, participou ativamente do roubo à Farmácia Luiza, 
atos infracionais cometidos no dia 18 de abril do corrente ano. 

Assíni, tanto a materialidade, quanto a autoria do ato 
infracional encontram-se plenamente demonstradas por meio das oitivas realizadas 
durante a fase extrajudieral, corroboradas pela instrução processual, a qual observou 
os princípios constituaionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa 

Haja vista que o art. 112, §1°, Ca Lei 8.069/90, determina que 
as circunstâncias e a gravidade da infração são parâmetros para a aplicação das 
medidas socioeducativas, não se pode olvidar da necessidade de se analisar as 
circun4tâncias qualificadoras relativas ao crime análogo ao ato infracional praticado. 

Por isso mesmo, tal análise deve se aproximar ao máximo 
daquel que seria feta 'sie a hipótese fosse de crime e não de ato infracional, 
prosar ando-se, por -tirevia todas as garantias processuais e princípios 

oconstit ci nais. 

Assim, diante da dinâmica dos latos e a gravidade dos atos 
infraciortais atribuídos ao adolescente Bruno. faz-se necessária a aplicação ao 
mesma de medida que o faça entender o caráter lerei° da sua conduta, servindo 
ainda cidmo forma de prevenção especial e geral em relação aos demais membros 
da sociedade. 

A aplicação de medida sociceducativa deve observar as 
condiç s pessoais do representado, seu contexto social e familiar e a natureza dos 
atos inf cionais praticados por ele. 

Compulsando os presentes autos verifico que o representado 
não po 	passagens anteriores por esse juízo. As testemunhas de defesa, e os 
represe tantes legais do mesmo asseveraram que este possui bom comportamento, 
frequen a a escola e trabalha durante um turno, ajudando ainda os pais no comércio 
da farni a. A despeitc disso a conduta perpetrada pet adolescente, reiteradamente 
direcion da à prática de atos infracionais se demonstra o seu desajuste ao meio 
social, igindo a aplicação de medida que permita ao mesmo desenvolver respeito 
aos me bros da sociedade, melhorando a sua relação com os mesmos. 

Ressalte-se que o menor representado afirmou ainda ser 
usuário e substâncias entorpecentes. 

Não resta dúvida de que a conduta do representado Bruno foi 
direcion ,da ativamente para a consumação dos fatos delituosos. Indiscutivelmente, 
o adole :cante necessita de orientação técnica para que possa ser reintegrado à 
comuni de e possa assim, refletir acerca da gravidade dos atos praticados, em 
busca 	resgatar c respeito necessário para o bom convívio social. Os atos 
infracion is por ele praticados se revestiram de extrema gravidade. Além disso, a 
conduta reiterada do representado demonstra seu total desprezo às instituições 
estatais em como aos seus semelhantes, na medida em que os ilícitos foram 
cometids no mesmo dia, em um intervalo de poucas horas, razão pela qual deve 
ser impo ta a medida eocioeducativa de internação. 
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A internação é cabível iia hipótese de ato infracional cometido 
mediante grave ameaça e violência à pessoa, nos termos do art. 122, I do ECA. No 
presente caso, o ato stiracional praticado pelo representado, análogo ao crime 
previsto no art. 157, §2°, I e II do CPB se enquadra neste requisito, tendo em vista 
que o adolescente participou ativamente do crime de roubo majorado pelo emprego 
de arma de fogo e concurso de pessoas, devendo cumprir a medida de internação 
pelo prazo de 3 meses, 

 

For fim, considerando ainda que o adolescente prestou auxilio 
I ao maior Lucas para que este cometesse o crime de latrocínio, previsto no 
, §3° do CPB. ceifando a vida da vitima Reginaldo Dias de Castro, faz o 
jus a aplicação da medida socioeducativa de liberdade assistida, pelo 
de 1 (um) ano, a ser cumprida após trarscorrido o prazo para a sua 

ao. 

materi 
art. 1 
mesm 
perto 
intern 

1.0) DO ADOLESCENTE LUAN COELHO DE ASSIS 

Conforme salientado pelo representante do Ministério Público, 
em s de de alegações finais, durante a instrução processual nenhuma das 
teste nhas afirmou, com a convicção necessária, que o adolescente Luan Coelho 
de As s tenha participado do ato infracional que lhe foi atribuído na representação. 

Tanto durante a fase inquisitorial quanto durante a fase judicial 
o adol scente asseverou que não concorreu para a prática do crime de latrocínio, 
tendo omo vitima Reginaldo Dias de Castro, nem do crime de roubo majorado, 
tendo mo vitima a Farmácia Luiza, nesta cidade. 

Segundo o representado este não emprestou a motocicleta de 
proprie ade de seu genitor ao maior Lucas, pois este se encontrava munido de uma 
arma t fogo, tampouco esteve presente no roubo à farmácia, pois conforme havia 
combi do com o Bruno e Lucas seguiu caminho em direção à festa que iriam 
juntos tjo povoado Zabelê. 

'rei afirmação é corroborada pelo adolescente Bruno que, 
judicial ente, confirmou que foi à Farmácia Luiza apenas em companhia do maior 
Lucas, frndo em vista que o adolescente Luan seguiu caminho em direção à festa, 
onde c mbinaram de se encontrar. 

Nesse sentido, inquirido judicialmente, o proprietário da 
Farmácia Luiza afirmou que apenas percebeu a presença de urna motocicleta 
vermerei no locai do crime, não tendo feito menção à motocicleta pilotada pelo 
represereado Luan, que possuía a cor amarela. Acrescentou ainda a vítima que 
reconheceu Bruno como sendo o piloto da motocicleta que permitiu a fuga de Lucas, 
todavia. não reconheceu Luan sequer como presente ao local do crime. 

A testemunha PM Costa afirmou em juízo que no momento da 
abordagem policial não foi identificada a motocicleta pilotada por Luan, tendo sido 
este apreendido posteriormente em sua residência através de informações 
prestad s por Bruno e Lucas, sem qualquer produto do roubo. 

Apesar de não haver qualquer dúvida de que o adolescente 
Luan mpmentos antes dos crimes se encentrava na companhia de Bruno e Lucas, 
não h0 provas robusees nos autos da participação deste nos atos infracionais 
elencadles na represerilação, 

itdisim, imperiosa é a absolvição do adolescente Luan diante da 
ausênci de provas suficientes para a condenação, privilegiando-se pois, a 
aplicaçãO do princípio do ia dubio pro reu de forma extensiva ao ECA. 
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DISPOSITIVO 

Ante o exposto, tendo em vista') princípio do ir) dublo pro reo, 
com fundamento no ar:, 114, caput, segunda parte da Lei. 8.069190 -ECA - 
interpretado a contrário senso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na 
Representação em ralação ao representado LUAN COELHO DE ASSIS, não 
impondo, portanto, medidas socioeducativas ao mesmo. Quanto ao adolescente 
BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 
Representação para. tendo em vista a efetiva prática de ato inf racional equiparado 
ao detito capitulado no artigo art. 157, §2c, inciso 1 e II do CPB, determinar a 
aplicar ao adolesoente da medida socioed-Jeativa de internação em 
estabelecimento educacional, por três meses, com .'ulcro no artigo 122, I, da Lei 
8.069190, por ser a mais adequada ao presente caso. a em relação a participação 
deste 'a prática do ato inflacionai previsto no art. 157 §3°, do CPB, fR7 o mesmo jus 
a apito ção da medida socioeducativa de liberdade assistida, pelo período de 1 
(um) 4 o, a ser cumprida após transcorrido o preze.• para a sua internação, nos 
termostso art. 118 e ss, do ECA. 

Esta decisão possui força de mandado de internação, que 
dever& ser encaminhada ao diretor do estabelecimento em que o mesmo se 
encont 	provisoriamente internado, a fim de que realize a condução do 
repres lado ao estabelecimento de internação definitiva, imediatamente, sendo 
que dJ erá computar o período em que o adolescente permaneceu internado 
proviso lamente, deduzindo-se do total de tempo de internação definttiva imposta 
nesta sentença. 

Determino que a aplicação da referida medida de internação se 
dê na unidade de internação CEM - localizada no município de Teresina -PI, haja 
vista (pie a Comarca de São Raimundo Nonato não possui estrutura capaz de 
prestar b acompanhamento necessário a peculiar situação do sentenciado. 

Cientifique-se o representado dos seus direitos previstos nos 
artigos 123 a 125 do referido Estatuto da Criança e dc Adolescente. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, constitua-se o 
processc de execução da medida socioeducativa aplicada ao adolescente, nos 
termos do art. 39 da Lei 12.594/12, expedindo a guia correspondente ao juízo da 
execuç 

P. R. I 

Cumpra-se. 

Diligencias Necessárias 

Com o trânsito em julgado, arquive-se. 

Sá° Raimundo Nonato, 28 de maio de 2015. 

VALIA15E A CAR 
de Dir 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA 20  VARA DA COMARCA DE SÃO RAHVIUNDO NONATO- 

:PIAUÍ 	 7.01<c-d a, 7  

Ref. Processo n° 0000583-60.2015.8.18.0073 

Assunto: Liberação de motocicleta apreendida 

WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS, Brasileiro, casado, 
aposentado portador do documento c1.2 identidade RG n° 
7.359.234-1, inscrito no CPF sob o n° 031151558-40, 
residente e domiciliado na Rua José Diogenes Silveira Filho, 
n° 186,Bairro Alto São Feliz, São Raimundo Nonato-Piauí, 
por seu Advogado que a esta sabscreve(procuração 
anexa),vem perante Vossa Excelênc:a com fulcro na 
constituição de 1988 e legislação substantiva Penal requerer: 

Consta no processo criminal em epigrafe ,Auto de 
apresentação e apreensão de uma motocicleta marca 
HONDAJNXR 150 BROS ES,AMA3RELAVINO 2008,CHASSI 
o° 9C2KD03308R012102, De placa naNIB-5840,De 
propriedade de WALDIR DE O ASSIS 

Conforme consta nos autos do processo,a referida 
motocicleta foi utilizada pelo seu sobrir ho Absolvido LIIAN 
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COELHO ASSIS,Era concurso de crimes 
acusatória. 

Em que pesem os fatos colhidos 
instrução processual é de observar me; 
que impossibilite a restituição da 
proprietário WALDIR DE OLIVEIRA ASS 

descritos na inicial 

no curso de toda 
.stir nos autos,algo 
otocicleta ao seu 
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Em razão do exposto,Requer a Vossa aucelência : 

4,  A devida habilitação nestes autos; 

A liberação da motocicleta marca RONDA/PUIR 150 BROS 
ES, 	AMARELA 	ANO 008,CIIASSI  
9C2100330BR012102 	De placa n°N1B-5840,De 
propriedade de WALDLR DE OLIVEIRA ASSIS;  

Pronunciamento do Ilustre Representante do Ministério 
Público nesta vara a respeito do ped do; 
Observância das devidas Cautelas de praxe, como de 
direito. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Raimundo Nonato-Piauí, 07 de Dezembro de 2016. 

SNER 	O 
Ráitto 

	

	AA(ri2Lt-c,;? 
LO ~RICO 
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L DE SÃO RAIMUNDO 

lierAriefo/ 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RA 

Pedido de Restituição de Bem Apreendido — 

NONATO 

Autos ri. 0000583-60.2015.8.18M073 

Requerente: WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS 

MM. juiz, 

Trata-se de Pedido de Restituição 

WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS, em que pretende a re 

Honda/NXR, 150 BROS, de cor amarela, ano 2008; C 

5840, Gasolina/Alcool, a qual foi apreendida em 22 d 

posse, de seu sobrinho LUAN COELHO ASSIS. 

Corno se sabe, o pedido de restituiç 

expressa no Código de Processo Penal, emergindo seu 

120, til verbis: 

O PIAUÍ 
NDO NONATO 

Diene eMrtrna L. de Vafiwnerhn Lima 
a!di,ota dd 2' 544CÇria 

Mfsricaiia 4031531 
Prizw.dsco AtOnie 	Centd 

T.tritnda iiçArdti Pl-r.tEP t",477Vfn 

Bem Apreendido, ajuizado por 

tu iço de urna motocicleta da marca 

assi 9C21(D03008R01202, placa MB 

dezembro de 2016, nesta cidade, na 

de bens apreendidos tem previsão 

equisilos no disposto nos arts. 118 e 

Art. 118. Antes de transitar em julgado 

não poderão ser restituídas enquant 

Art. 120. A restituição, quando cabível 

policial ou juiz mediante termo nos 

quanto ao direito do reclamante. (D 

sentença final, as coisas apreendidas 

interessarem ao processo. 

odera ser ordenada pela autoridade 

:os, desde que não exista dúvida 

ques e grifos aditados), 

In casa, o pedido merece ser deferido, 

veículo':  apreendido, embora utilizado como instrume 

equiparado ao crime de roubo pelos adolescentes BR 

COELHO ASSIS, já não mais interessa ao processo (CPP, 

coisa passível de perdimento em favor da União (CPP, 

CP), 

nsiderando, em primeiro lugar; que o 

o para a prática de ato infracional 

O DOS SANTOS FERREIRA e LUAN 

a 118), não se tratando, ademais, de 

. 119, c/c art. 91, caput, inciso II, do 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA 
1.4  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO R 

Nota-se, ademais, que o regue 

conforme se infere do documento de L93, 

Não obstante, a liberação do veicul 

do licenciamento e IPVA atrasados, bem assim pel 

Assim, com essas considerações 

DEFERIMENTO do Pedido Restituitário, sob cond.' 

após a regularização do licenciamento, pagame 

tudo com comprovação nos autos. 

É o parecer. 

São Raimundo Nonau 

DO PIAUÍ 
UNDO NONATO 

comprova a propriedade do veiculo, 

deve ser condicionada ao pagamento 

()locação de placa de identificação. 

Ministério Público OPINA pelo 

de o alvará ser expedido somente 

do IPVA atual e colocação de placa, 

15 de dezembro de 2017. 

1aL/c-0 
DO DANTAS CERQU 

Promotor de Ju. 

ONTEIRO 

a 
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- CAP POT / CIL DATEbORIA 	- COR PREDOMINANTE -1  
IcART.:•-c: 	c:44,v ri_ct  

--- 	CÔTA ÚNICA 	 VENC COTA ÚNICA 	VENC CO IAS 
I 

‘if  : 	 FAIXA I PVA 	 PARCELAMENTO; COTAS 

DATA DEMOAMERTO 

2' 

3 

- EXISSICS. 	- 	EA EMISSAU 

- CF D,NPJ 

MARCA XI' -11- • 

DASEI 	 

_ 

PRÊMIO TARIFÁRIO 	 
- -CFNATRAN 1051 - 	ssjsco 	s 

STF (RS•,  -R 	— 	(R SI 	, 	 PE- SEGUPADO 
r CUSTO DO 

-•— PLACA A.t.,,T :CF ---•-•-, n•••:-----•-•------..--•-• CHASSI 	: - 	-.• 4" , " 	• : - 	• 	' -' 	 . 
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.EDRECIE.•TIPO.: 	--D'S-D-R.----'•-] RR- -- CUMIÁUSTIVEL --• • , 

1- DATA DE QUITAÇÀO-n 
,  DARSELS)C, 

SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
èNPJ 09.248.608/6001,04 

- LOCAL 	 --- DATA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DA 18  VARA DA COMARCA DE SAG RAIMUNDO NONATO 
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

PROCESSO N°: 0000583-60.2015.8.18.0073 

CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 

Requerente: 88  DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RA 

Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, LUAN COELI-

Vítima: REGINALDO DIAS DE CASTRO, JOAO RODRIGUES Dl 

I vIUNDO NONATO- PI 

O ASSIS 

NETO(MENOR) 

DECISÃO 

Defiro o requerimento de fls.80/81. Oficie-se como equerido pelo Ministério Público Estadual. 

Defiro o pedido de restituição de fls. 83/84, addiando como razão de decidir o parecer de fls. 

97/98, ficando a liberação do veiculo pela Autoridade Pdlicial condicionada à regularização do 

licenciamento e IPVA. 

SÃO RAIMUNDO NONATO, 11 de abril de 2018 

CARLOS ALBERTO BEZERRt CHAGAS 

Juiz(a) de Direito da 1" Vara da Comarca de á 'V) RAIMUNDO NONATO 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO B 
conforme art. 1°. III, "b", da Lei 11.419/2006. 

ZERRA CHAGAS, Juiz(a), em 11/04/2018. as 21:49, ThemiaVVeb a 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:11www.qpijus.brithemisconsultaidocumento informando o 
identificador 19533827 e o código verificador AB2A2.1C2AB.DE6 P.E53F5.28020.59075. 
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? 7863 

ser entregue somente à pessoa acima 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA 1' VARA DA COMARCA DE 
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SA ti 

O RAIMUNDO NONATO 
RAIMUNDO NONATO-PI 

PROCESSO N° 0000583-60.2015.8.18.0073 

MANDADO N°0000583-60.2015.8.18.0073.0004 

CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 

Requerente: 8' DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO 

Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, LUAN COE 

MANDADO DE INTIM 

O (a) MM. Juiz (a) de Direito da 1a Va 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Jus 

este apresentado, estando este devi 
presente mandado: 

IMUNDO NONATO - PI 

HO ASSIS 

AO 

da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO 

a deste Juizo, ou quem suas vezes fizer e for 

mente assinado, que, em cumprimento ao 

FINALIDADE: INTIMAR a parte abaixo qualificada de todo 
AUTORIZAÇÃO DE LIBERAÇÃO E ENTREGA DE VEICULO rei 
custódia da Delegacia qual seja: Motocicleta de marca I-10 

9C2KD03306R012102, Placa: n° NIB-5840, ao proprietário: W 
7.359.234-1, inscrito no CPF sob n° 031151558-40. Fica a li 
CONDICIONADA À REGULARIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO E 

conteúdo do(a) DECISÃO que especifica a 
ionado a este processo, que encontra-se sob 
A/NXR 150 BROS ES, Amarela, 2008, n" 

DIR DE OLIVEIRA ASSIS, portador de RG: 

eração do veiculo pela autoridade policial 
PVA pelo proprietário. 

QUALIFICAÇÃO DA PARTE: 

WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS, endereço 
RAIMUNDO NONATO-PI.. 

veira Filho, 186 - bairro: Alto Sâo Felix, SÃO Rua José Diogenes S 

Anexos: Decisão, Parecer do Ministério Público e Oficio remetido 

CUMPRA-SE, observando todas as formalidade legais e promo 
localização do intimando. 

Eu, JONATAS DAVI SOARES DA SILVA - Analista Judicial, digite 

SÃO RA1MUND o NO 	O 17 de abri 

JON • riAVI SOARES 

An ista Judicial - Mat. n 

Ciente em,  5 	 

Intimado/Citado 

ATENÇÃO: A intimação/citação é pessoal, devendo o manda 
qualificada. 

II 

Delegacia 

ndo todas as diligências necessárias para a 

subscrevo. 

e 2018. 

SILVA 
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f.  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA la VARA DA COMARCA DE 
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃ 

ÁO RAIMUNDO NONATO 
RAIMUNDO NONATO-PI 

PROCESSO N°: 0000583-60.2015.8.18.0073 
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 
Requerente: 8' DELEGACIA REGIONAL DE POLICI 
Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, 
Vitima: REGINALDO DIAS DE CASTRO, JOAO RO 

OFICIO N°22412018 	1° VSRN 

DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 
JAN COELHO ASSIS 
RIGUES DIAS NETO(MENOR) 

São RaiMundo Nonato/PI, 17 de abril de 2018 

A(o) Sr(a) Delegado de Policia Civil 
Distrito Policial da Comarca de São Raimundo Nonato 

Assunto: Autorização de liberação e entrega de ve":-..-ulo 

Prezado Senhor(a) Delegado (a), 

Em cumprimento à Decisão exarada no 
Delegacia a fim de que diligencie no sentido de 
LIBERAÇÃO E ENTREGA DE VEICULO relacionado 
custódia deste órgão, qual seja: Motocicleta de 
Amarela, 2008, n° 9C2KD0330BRO12102, Placa: n 
DE OLIVEIRA ASSIS, portador de RG: 7.359.234-1, i  

autos em epígrafe cientifique-se esta 
providenciar a AUTORIZAÇÃO DE 

a este processo, que encontra-se sob 
arca HONDA/NXR 150 BROS ES, 
NIB-5840, ao proprietário: WALDIR 

scrito no CPF sob n°031151558-40. 

Fica a liberação do veículo pela aut 
REGULARIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO E IPVA. 

Atenciosamente, 

idade policial CONDICIONADA À 

JONATAS DAVI SOARES DA SILVA 
Analista Judicial - Ma 27863 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://rvoiljpi.jus.brithemisconsultaidocumento  informando o 
identificador 19604647 e o código verificador FO3OA.E6756.ADB2L 5D576.526E1.74EDD. 
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CVERWO nOISUD cc riaiji  

SECRETARIA DE SEGURA 
POLICIA JUDICIA 

DELEGACIA GERAL DA P 
GERENCIA DE POLICIA D 

8" DELEGACIA REGIONAL D 
SÃO RAIMUNDONON 

A PÚBLICA 
IA 
ICIA CIVIL 
INTERIOR 
OLICIA CIVIL 

TO - PI 

OF: N° 	/2018-8° DRPSRN 
	

ão Raimundo Nonato, 14 de agosto 

de 2018. 

MM Juiz, 

A Policia Civil do Estad 
Policia titular da Delegacia Regional de 
subscreve, vem por.  intermédio deste e 
dependências do 11° Batalhão de Polícia 
BROS ES, cor. amarela, ano 2008, licen 
Assis, CPF: -031.151.558-40, restituída 
.2015.8.18.0073, motivo-pelo qual esta ná 

Sem mais para o mame 
protestos de elevada estima e distinta consideraç 

do Piauí, através da Delegada de 
Raimundo Nonato-PI, que abaixo 

pediente informar que furtada das 
ditar, a motocicleta Honda NXR 150 
da em nome de Waldir de Oliveira 
os autos do processo n° 583-60-
oi devolvida, 

aproveito ensejo para renovar 
o. 

Cynthia Verena Nascirn 
Delegacia de Poli 

)40, nek),InMirt"  

oncellos 
a 1\41 SRN 

EXMO. SR  JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 
	

COMARCA DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO-PI 	• 
Carlos Alberto Bezerra Chagas 
Nesta 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DA 1' VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

PROCESSO N°: 0000583-602015.8,18,0073 

CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 

Requerente: tia DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, LUAN COELHO ASSIS 

Vitima: REGINALDO DIAS DE CASTRO, JOAO RODRIGUES DIAS NETO(MENOR) 

DESPACHO 

Aguardem-se os autos em secretaria a realização do exame de insanidade 
mental, na ação penal n. 0000045-74.2018.8.18.0073, proposta contra o ora Representado. 
Realizado o exame, junte-se aos presentes autos o respectivo laudo, fazendo-se estes 
conclusos 

SÃO RAIMUNDO NONATO, 18 de abril de 2018 

CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS 
Juiz(a) de Direito da la Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO 

t
E

hemisWel 
tt: a  Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz(a), em 18/04/2018, às 08:47, 

conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.fipi.jus.brithemisconsultaidocumento  
informando o identificador 19618404 e o código verificador C9E72.6848C.F5244.DC2F4.CD68F.CF687. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DA ia  VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

PROCESSO N°: 0000583-60.2015.8.18.0073 

CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 

Requerente: Eta DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, LUAN COELHO ASSIS 

Vítima: REGINALDO DIAS DE CASTRO, JOAO RODRIGUES DIAS NETO(MENOR) 

DESPACHO 

Aguarde-se em secretaria a realização de novo exame pericial referente ao exame de 

insanidade mental, na ação penal n. 0000045-74.2018.8.18.0073, proposta contra o ora Representado. 

Realizado o exame, junte-se aos presentes autos o respectivo laudo, fazendo estes conclusos. 

SÃO RAIMUNDO NONATO, 22 de novembro de 2018. 

CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS 

Juiz(a) de Direito da ia  Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO 

ThemisWeb 

a Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS. Juiz(a), em 26/11/2018, às 09:48, 
conforme art. 1°, III, 'b', da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.fipi.jus.brithemisconsultaidocumento  
informando o identificador 22877947 e o código verificador 4EA44.8835B.0D238.691135.890D9.16CAE. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 2° VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO- 

PIAUÍ 

Ref. Processo n° 0000583-60.2015.8.18.0073 

Assunto: Liberação de motocicleta apreendida 

WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS, Brasileiro, casado, 

aposentado portador do documento de identidade RG n° 
7.359.234-1, inscrito no CPF sob o n° 031151558-40, 
residente e domiciliado na Rua José Diogenes Silveira Filho, 
n° 186,Bairro Alto São Felix, São Raimundo Nonato-Piauí, 
por seu Advogado que a esta subscreve(procuração 
anexa),vem perante Vossa Excelência com fulcro na 
constituição de 1988 e legislação substantiva Penal requerer: 

Consta no processo criminal em epigrafe ,Auto de 
apresentação e apreensão de uma motocicleta marca 
HONDA/NXR 150 BROS ES,AMARELA,ANO 2008,CHASSI 
n° 9C2KD0330BR012102, De placa n°NIB-5840,De 
propriedade de WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS  

Conforme consta nos autos do processo,a referida 
motocicleta foi utilizada pelo seu sobrinho Absolvido LUAN 

Avenida Professor João Menezes, n 545. 2'Andar, Sala 201, Centro, São Raimundo 

CEP 64770-000, Email wisner.ribeiro.advOgmail.com, Telefones (89)98110-8611 (86)99940-9313 

Página 1 
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COELHO ASSIS,Em concurso de crimes descritos na inicial 

acusatória. 

Em que pesem os fatos colhidos no curso de toda 
instrução processual é de observar inexistir nos autos,algo 
que impossibilite a restituição da motocicleta ao seu 

proprietário WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS. 

Avenida Professor João Menezes, n' 545, 2"Andar, Sala 201 Centro. São Raimundo Nonato-Piaw, 

CEP 64770-000. Email wisner ribeiro.adv@amail com, Telefones (89)98110-8611 (86)99940-9313 
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Em razão do exposto,Requer a Vossa Excelência: 

A devida habilitação nestes autos; 

A liberação da motocicleta marca HONDA/NICR 150 BROS 
ES, AMARELA , ANO 2008,CHASSI n° 
9C2K.D0330BRO12102 , De placa n°NIB-5840,De 
propriedade de WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS;  

Pronunciamento do Ilustre Representante do Ministério 
Público nesta vara a respeito do pedido; 
Observância das devidas Cautelas de praxe, como de 
direito. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Raimundo Nonato-Piaui, 07 de Dezembro de 2016. 

SNER 
'dl() t@1AAr..)-•1/4214(----) 

no LOPES AMERICO 

Avenida Professor João Menezes, Er 545, 2 Andar, Sala 201, Centro. São Raimundo Nonato-Piauí, 

CEP 64770-000, Email wisner.ribeiro.adv@gmail.corn, Telefones (89)98110-8611 (86)99940-9313 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
P PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

DE SÃO RAIMUNDO Pedido de Restituição de Bem Apreendido - la VARA JUD 

NONATO 

Autos n. 0000583-602015.8.18.0073 

Requerente: WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS 

MM, juiz, 

Trata-se de Pedido de Restituição de Bem Apreendido, ajuizado por 

WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS, em que pretende a restituição de urna motocicleta da marca 

Hooda/NXR, 150 BROS, de cor amarela, ano 2008. Chassi 9C2I<D03008R01202, placa MB 

5840, Gasolina/Alcool, a qual foi apreendida em 22 de dezembro de 2016, nesta cidade, na 

posse de seu sobrinho LUAN COELHO ASSIS. 

Corno se sabe, o pedido de restituição de bens apreendidos tem previsão 

expressa no Código de Processo Penal, emergindo seus requisitos no disposto nos mis. 118 e 

120, it verbis: 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas 

não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. 

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade 

policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida 

quanto ao direito do reclamante. (Destaques e grifas aditados). 

In casu, o pedido merece ser deferido, considerando, em primeiro lugar, que o 

veículo apreendido, embora utilizado como instrumento para a prática de ato infracional 

equiparado ao crime de roubo pelos adolescentes BRUNO DOS SANTOS FERREIRA e LUAN 

COELHO ASSIS, já não mais interessa ao processo (CPP, art. 118), não se tratando, ademais, de 

coisa passível de perdimento em favor da União (CPP, mi. 119, c/c art. 91, caput, inciso 11, do 

CP). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
13 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

Nota-se, ademais, que o requerente comprova a propriedade do veiculo, 

conforme se infere do documento de f. 93. 

Não obstante, a liberação do veiculo deve ser condicionada ao pagamento 

do licenciamento e IPVA atrasados, bem assim pela colocação de placa de identificação. 

Assim, com essas considerações, o Ministério Público OPINA pelo 

DEFERIMENTO do Pedido Restituitório, sob condição de o alvará ser expedido somente 

após a regularização do licenciamento, pagamento do IPVA atual e colocação de placa, 

tudo com comprovação nos autos. 

É o parecer 

São Raimundo Nonato-PI 5 de dezembro de 2017. 

e 	 CO raDo DANTAS CERQU RA MONTEIRO 

Promotor de Justiça 
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ItsEcuão óálpipATÓRIO.DE DANÕS'PESS- ` 
T911E, Se  DE.%telkIE-STRE,\ OUt9P401‘84194";,CAt"ROP4RFESÍSetri-13ST:S: -__7 N ORTADAStaNti-SÉ~ 	  

PI  N2  013604582376 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

wwvv.seguradoralider.corri.br  
SAC DPVAT 0800 022 1204 

- PLACA AN I UF - 	 - 	CHASSI 	 

VIA- r 	 - ORE 1 CNP, 

-- PENAVAM --- 	 mAnc,A , MODELO -- 

NO [-AH 	j- Fm.  F r.RI 

I 

II 	 

NT (/HAS' 

- EXERGICIO 	-- 

- 

 	PRÉMIO TARIFÁRIO 	 R 
FN$ (R$) - 	DEUATRAN (RSI -- 	CUSTO DO SEGURO (AS) 

1 	 
CUSTO DO BILHETE (R$)-) 	- IOF (RS'l 

11 	  

	 PAGAMENTO 	 DATA DE QUITAÇÃO----- 
COTA ÚNICA 	 PARCO ALIO I 

SEGURADORA LíDER - DPVAT 
CNPJ 09.248.608/0001.04 

2° PARCELAMENTO / COTAS - 

FSREGIE TIPO 	 COMOUSTIVLL 

- 	MARCA MODELO 	 - AVO 3 ANO MOO 

- 	- CA( ROT C 	 CATEGORIA 	COR PREDOMINANTE 

COTA ÚNICA 	 VENC COTA ÚNICA 	VENC , COTAS - 

v -- FAIXA' PVA 

A 3' 1 ' 
r  PREMIO TARIFÁRIO (RS) - 10F (R$) j  PRÉMIO TOTAL (R$) 	DATA DE PAGAMENTO 

OBSERVAÇOES 

DATA - - 
I 

DETRAN - PI 	 Np 013604582376 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 

COO RÉ NAVAM 	R N.T R C - -EXERCICIO 

I 

NOME 

	

- 	r 	 rr r rr 

	

OPA CNP.I 	 PLACA 	 

	  L 	 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU' 
GABINETE DA VVARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Praça Francisco Antonio da Silva, sin. Centro, SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

PROCESSO N°: 0000583-60.2015.8.18.0073 

CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 

Requerente: 8' DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, LUAN COELHO ASSIS 

Vitima: REGINALDO DIAS DE CASTRO, JOAO RODRIGUES DIAS NETO(MENOR) 

DECISÃO 

Defiro o requerimento de fls.80/81. Oficie-se como requerido pelo Ministério Público Estadual. 

Defiro o pedido de restituição de fls. 83/84, adotando como razão de decidir o parecer de fls. 

97/98, ficando a liberação do veiculo pela Autoridade Policial condicionada à regularização do 

licenciamento e IPVA. 

SÃO RAIMUNDO NONATO, 11 de abril de 2018 

CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS 

Juiz(a) de Direito da 13  Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO 

iemlsWel a  Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz(a), em 11/04/2018, às 21:49, 
conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpijus.brithemisconsultaidocumento  informando o 

identificador 19533827 e o código verificador AB2A2.1C2AB.DE6B7.E53F5.213020.59075. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA 18  VARA DA COMARCA DE _SÃO RAIMUNDO NONATO 
Praça Francisco Antonio da Silva, siri, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 

PROCESSO N°0000583-60.2015.8.18.0073 

MANDADO N°0000583-60.2015.8.18.0073.0004 

CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 

Requerente: 88  DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 

Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, LUAN COELHO ASSIS 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O (a) MM, Juiz (a) de Direito da 18  Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juizo, ou quem suas vezes fizer e for 
este apresentado, estando este devidamente assinado, que, em cumprimento ao 
presente mandado: 

FINALIDADE: INTIMAR a parte abaixo qualificada de todo conteúdo do(a) DECISÃO que especifica a 

AUTORIZAÇÃO DE LIBERAÇÃO E ENTREGA DE VEICULO relacionado a este processo, que encontra-se sob 
custódia da Delegacia qual seja: Motocicleta de marca HONDA/NXR 150 BROS ES, Amarela, 2008, n° 

9C2KDO330BRO12102, Placa: n° NIB-5840, ao proprietário: WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS, portador de RG: 
7.359.234-1, inscrito no CPF sob n° 031151558-40. Fica a liberação do veículo pela autoridade policial 
CONDICIONADA À REGULARIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO E IPVA pelo proprietário. 

QUALIFICAÇÃO DA PARTE: 

WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS, endereço Rua José Diogenes SiIveira Filho, 186 - bairro: Alto São Felix, SÃO 
RAIMUNDO NONATO-Pl.. 

Anexos Decisão, Parecer do Ministério Público e Oficio remetido à Delegacia 

CUMPRA-SE, observando todas as formalidade legais e promovendo todas as diligências necessárias para a 

localização do intimando. 

Eu, JONATAS DAVI SOARES DA SILVA - Analista Judicial, digitei e subscrevo. 

SÃO RAIMUNDI NO 	O, 17 de abril de 2018. 

JON •"W  'AVI SOARES DA SILVA 

An 	a Judicial - Mat. n°27863 

Ciente em,  5   / 	 

Intimado/Citado 

ATENÇÃO: A intimação/citação é pessoal, devendo o mandado ser entregue somente à pessoa acima 

qualificada. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA la VARA DA COMARCA DESÃO RAIMUNDO NONATO 
Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SAO RAIMUNDO NONATO-PI 

PROCESSO N°: 0000583-60.2015.8.18.0073 
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional 
Requerente: 8a DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI 
Menor Infrator: BRUNO DOS SANTOS FERREIRA, LUAN COELHO ASSIS 
Vitima: REGINALDO DIAS DE CASTRO, JOAO RODRIGUES DIAS NETO(MENOR) 

OFICIO N°224/2018 	1° VSRN 
São Raimundo Nonato/PI, 17 de abril de 2018 

A(o) Sr(a) Delegado de Polícia Civil 
Distrito Policial da Comarca de São Raimundo Nonato 

Assunto: Autorização de liberação e entrega de veiculo 

Prezado Senhor(a) Delegado (a), 

Em cumprimento à Decisão exarada nos autos em epígrafe cientifique-se esta 
Delegacia a fim de que diligencie no sentido de providenciar a AUTORIZAÇÃO DE 
LIBERAÇÃO E ENTREGA DE VEÍCULO relacionado a este processo, que encontra-se sob 
custódia deste órgão, qual seja: Motocicleta de marca HONDA/NXR 150 BROS ES, 
Amarela, 2008, n° 9C2KDO330BRO12102 Placa: n° NIB-5840, ao proprietário: WALDIR 
DE OLIVEIRA ASSIS, portador de RG: 7.359.234-1, inscrito no CPF sob n° 031151558-40. 

Fica a liberação do veículo pela autoridade policial CONDICIONADA À 
REGULARIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO E IPVA. 

Atenciosamente, 

JONATAS DAVI SOARES DA SILVA 
Analista Judicial - Mat. 27863 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.qpijus.brithemisconsultaldocumento  informando o 
identificador 19604647 e o código verificador F030A.F6756.ADB26.6D576.526E1.74EDD. 
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41/ "—~ 

cevando o um 	I9 UI e° O AU1 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA JUDICIÁRIA 

,DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL 
GERENCIA DE POLICIA DO INTERIOR 

82  DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL 
SÃO RAIMUNDONONATO - PI 

OF: N° 	/2018-8a DRPSRN São Raimundo Nonato, 14 de agosto 

 

MM Juiz, 

A Policia Civil do Estado do Piauí, através da Delegada de 
Policia titular da Delegacia Regional de São Raimundo Nonato-PI, que abaixo 
subscreve, vem por intermédio deste expediente informar que furtada das 
dependências do 11° Batalhão de Polida Militar, a motocicleta Honda NXR 150 
BROS ES, cor amarela, ano 2008, licenciada em nome de Waldir de Oliveira 
Assis, CPF:-  031.151.558-40, restituída nos autos do processo n°583-60-
.2015.8.18.0073, motivo-pelo qual esta não foi devolvida. 

Sem mais para o momento, aproveito ensejo para renovar 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

'Nfrida  

Cynthia Verena Nascime 	,;t•t; oncellos 
Delegacia de Policia vil-SRN 

EXMO. SR  JUIZ DE DIREITO DA ia VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO-PI 	 ' 
Carlos Alberto Bezera Chagas 
Nesta 
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pot 

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PIAUÍ 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

São Raimundo Nonato-PI, 10 de outubro de 2018. 

Ao Ilmo. Sr. Diretor do DETRAN/PI em Teresina/PI, 

Eu, Waldir de Oliveira Assis, portador do RO n° 7.359.234-1, inscrito no CPF 
sob o n° 031.151.558-40, telefone para contato (89) 981420589, venho por meio deste, 

expor e requerer: 
Considerando que sou proprietário de uma motocicleta da marca HONDA/NXR 

150 BROS ES, Amarela, 2008, Placa NIB — 5840, que encontrava-se apreendida no 110  

Batalhão de Polícia Militar em São Raimundo Nonato-PI, em razão do processo de n° 

0000583-60.2015.8.18.0073; 
Considerando que foi autorizada sua liberação e entrega, em decisão proferida 

em 11 de abril de 2018, porém em Oficio de n° 18 expedido pela Delegacia de Policia Civil 
— SRN foi informado que a devolução da motocicleta não seria possível, visto que a mesma 
foi furtada dentro das dependências do Batalhão de Polícia Militar. 

Considerando que a motocicleta está em meu nome e não se sabe o paradeiro da 

mesma; 
Venho, encarecidamente, por intermédio da Defensoria Pública do Estado do 

Piauí, solicitar a suspensão de toda e qualquer cobrança de tributos, taxas e licenciamentos 
referentes à motocicleta em comento até que a mesma seja localizada e devolvida. Solicito 
ainda que caso exista alguma providência administrativa a ser tomada, por favor, informe a 
esta Defensoria Pública em resposta a ser enviada para o endereço constante no rodapé 

desta folha. 

it:jér.W; dt 	z,,c_ead)— 
WALDIR DE OLIVEIRA ASSIS 

TaÀJO (eir-v-usbu_  
PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA 	 aktai3lb:hct 

Palk)roter‘te0( 
SM- 3C19f551-5  

Rua Edmundo Belo, s/n, Bairro: Centro 1 Espaço da Cidadania164.770-000 — São Raimundo Nonato — PI 
diretoriaregional@defensoria.pi.gov.br1www.defensoria.pi.gov.br  1(89) 3582-2649 

Defensor Público 
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ti 
DETRAN-PE 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI 

Informações do Veículo 

Placa: NIB5840 

RENAVAM: 944652638 

Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS 

Data de Emissão: 29/07/19 11:30 

Informações de pagamento 

- Pagável no Banco do Brasil, Caixa Económica Federal, 
BRADESCO e PAG CONTAS. 
- Caso o vencimento seja sábado, domingo ou feriado, 
pagar até último dia útil anterior. 
- Pagamento após vencimento, o usuário estará sujeito às 
penalidades previstas na legislação 

Chave: 2cae1b7a1443ded747b66ca226e3393b36de77c5f66eb1928c76e254 

ITEM 	TIPO 
	

EXERCÍCIO 	1 VENCIMENTO BOLETO VALOR (R$) 
	

DESCRIÇÃO 

Autenticação: 3030393434-3635323633-3830303030-303031383535303230313831313039 

Seguro obrigatório (DPVAT) 2018 
2018 	 09/11/2018 	185,50 	86670000001-5 85500924860-7 80009446526 38902111818-4 

Autenticação: 3030393434-3635323633-3830303030-303030383435383230313931303331 

Seguro obrigatório (DPVAT) 2019 
2019 31/10120191 e 86690000000-5 84580924860-0 80009446526-0 38902111918-2 

Autenticação: 3030393434-3635323633-3830303030-303030383431313230313831313039 

09/11/2018 	I 
Renovação Licenciamento com multa 

2018 84,11 85620000000-3 84110126192-0 18000944652-7 6 	03121138-5 

Autenticação: 3030393434-3635323633-3830303030-303030353831333230313931303331 

frrenovação Licenciamento 
2019 	 31/10/2019 	 58.13 	I 85680000000-7 58130126193-8 04000944652-3 61903121138-3 

ragrer en_  

VIA DO USUÁRIO 

1 
Seguro 

  

2 
Seguro 

icenciamen 
to 

LicenciamerrI 
to 

3 

4 

   

N165640 Valor(R5): 185,50 
	 Venc. Boleto: Contra apresentação 	Seguro obrigatório (DPVAT) 2018 

 

86670000001-5 85500924860-7 80009446526-0 389021118 8-4 

II II 
866700000018550092486080009446526389021 1818 

Autenticação: 3030393434-3635323633-3830303030-303031383535303230313831313039 

VIA DO BANCO 

  

NIB5840 Va or(FtS): 84,58 
	 Venc. Boleto: Contra apresso ação 	Seguro obrigatório (DPVAT) 2019 

 

86690000000-5 84580924860 0 80009446526 0 389021119 8-2 

I III II II II II 111111 1111 11 11 1 1111 II I II 
866900000008458092486080009446526389021 1918 

Autenticação: 3030393434-3635323633-3830303030-303030383435383230313931303331 

VIA DO BANCO 

Data/Hora 29/07/2019 11:30 Chave: 2cae1b7a1443ded747b66ca226e3393b36de77c5166eb1928c76e254 	 Pagina 1 de 2 

1 1 1 II 

1 1 II II 
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Correios &MN 

AVISO l".) 

RECE,B1M€ 

AVIS C 
No7 	R .1,  JU 08977910 3 BR 

DATA DE POSTAG 	WATE  DE DÉP.OT  .er  

i  2 4/OUI  "I3 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

_/_/ _/_/ / 	/ 
0--- 

UNIDADE DE POSTA 	UREAU DE DÉPOT 

x€,?\ • • • . . h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO RFMFTENTE /  NOM OU RÃ/SOM SOCULLE DE L'EXPEDITEUR 

(52 g - 	I D -6: I P"-E-  NI Sfib I e.--1 1 	IN - I 	1 {-"? ia iS 1  1-1 I 	iCA,  

5 ,A-P „  e,  Pr-t  rnici  N,Do „No, N  ki\--PM„ 	11111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 1 ADRESSE 

1240 Ai 	I "--..CIIIrnk)  Al iDID i 	8  ..--"À....(v, 	, s'ilv, 	1  C- ----; NMQ-C2 	i 

efSt PIAI ?/0  1 	le--4( P ar 1::? /21 r\) -i" ,4, 	i 	, 	. 	1 	1 1 
CIDADE / LOCALITÉ Jr 	BRASIL 

51;o1 	g-_111 yflu1N17-T:)1 	,roo (n/, 4---179 1 	1 .1:7 —BRÉSII- 

G 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

Dt'T-4C1 	--ei-ir1 	1 	1 	1 	1 
ENDEREÇO/AO ESSE 

Wi. , 	-1,2-..,_ , ni D,--P-4,-sra' IN) s , 	1-1 n2PP9, - .. 	- 	--,„ 
CEP / CODE 

ela( 4-- 

POSTAL 

-}C 
CIDADE /  LOCALITÉ 

1-1/4-r-kz-SuNg-i 	1 	1 	1 	1 	1 
UF 

P 
PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION 

/ 	 / 	 4' 
à 4 	, A .9 	Le  4 4 •  tile ia 0 	Irm tlirittieW?re  ,  'fl./ 4$1  

NATUREZA DO ENVIO  I NATURE DE LENVOI 

1 	1  PRIORITÁRIA  /  PRIORITAIRE 

EMS 

1 	1  SEGURADO  /  VALEUR DÉGLARÉ 

f 	 / 

Cd/ 	dv.  of7,,,,,,,„„, ii,,,;, 
rffZRA DO RECEBEDOR z  SIGNATURE OU RECEPTRUR 

.._ 

DATA DE RECEBIMENTO 
D8ELC:ETRATION 

,7".P 	 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTOWIQN 

'-i:S. , 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR , NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMP,REGADO 
t. 	/ SIGNATURE DE I  ApEN 	

/ 

r 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE R 	OUR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463 f ie 
	

114x 186 mm 
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